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/ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Santo, 

seguinte Lei: 

Advocacia Geral 

LEI COJVIPLE1\1ENTAR N º 001/2002 

Dispõe sobre a organização do Regime de Previdência Social dos . 
Servidores Públicos, cria o Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Barra de São Francisco e dá outras 
providências . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado do Espírito 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a 

Título 1 
Do Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Barra de São Francisco 

Capítulo 1 
Das Disposições Gerais 

Art. 1 º. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Barra de São Francisco, organizado na forma desta Lei tem por finalidade 
assegurar, mediante contribuição, aos seus beneficiários os meios de subsistência nos 
eventos de incapacidade, velhice, inatividade e falecimento. · 

Art. 2º. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Barra de São Francisco, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, serà 
mantido pelo Município, através dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive 
pelas suas autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Município e pelos seus 
segurados ativos, inativos e pensionistas nos termos de lei específica . 

Art. 3º. O Regime de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Barra de São Francisco, rege-se pelos seguintes princípios: 

I - universalidade de participação nos planos previdenciários; · 
II - irredutibilidade do valor dos benefícios; 
m - veda a criação, majoração ou extensão de qualquer benefício 

sem a correspondente fonte de custeio total; 
IV - custeio da previdência social dos servidores públicos municipais 

mediante recursos provenientes, dentre outros, do orçamento dos órgãos dos Poderes 
Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas e da 
contribuição compulsória dos segurados; '· 

V - subordinação das aplicações de reservas, fundos e provisões 
-- garantidoras dos benefícios mínimos a critérios atuariais, tendo em vista a natureza dos 

benefícios; 
VII - valor mensal das aposentadorias e pensões não inferior ao 

salário mínimo; 
VII previdência complementar facultativa, custeada por 

contribuição adicional . 
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Capítulo II 
Dos Beneficiários 

Art. 4 °. Os beneficiários do regime de previdência social de que trata 
esta Lei, classificam-se como segurados e dependentes, nos termos das Seções I e II deste 
Capítulo. -

Seção 1 
Dos Segurados 

Art. 5º. Consideram-se segurados obrigatórios, os servidores 
públicos titulares de cargos efetivos vinculados à Administração direta, autárquica e 
fundacional, os inativos e os pensionistas. ' 

§ 1 º Ao servidor ocupante; exclusivamente, de cargo em comissão 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração, bem como de outro cargo temporário ou 
de emprego público, aplica-se o Regime Geral de Previdência Social. 

§ 2° Excluem-se da categoria de segurados de que trata o caput 
deste artigo, o inativo e o pensionista que na data da publicação desta Lei estejam 
recebendo benefício diretamente do Tesouro Municipal, bem como os servidores que nesta 
data tenham implementado os requisitos necessários à sua concessão . 

Subseção 1 
Da Inscrição 

Art. 6º. A inscrição do servidor junto ao regime de previdência social 
de que trata esta Lei decorre automaticamente do seu ingresso no serviço público do 
Município de Barra de São Francisco . 

Parágrafo único Os servidores municipais mencionados no art. 5° 
que estejam em exercício no início da vigência desta Lei e regidos pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos terão suas inscrições procedidas automaticamente . 

Subseção II 
Da Suspensão de Inscrição 

Art. 7°. O segurado que deixar de contribuir para o regime de 
previdência de que trata esta Lei, por mais de 3 (três) meses consecutivos, ou 6 (seis) 
meses alternadamente, terá seus direitos suspensos até o restabelecimento e regularização 
das n::spectivas contribuições . 

Subseção III 
Do Cancelamento de Inscrição 

Art. 8°. Será cancelada a inscrição do segurado que, não estando 
em gozo de benefício proporcionado por este regime de previdência, perder a condição de 
servidor público do Município de Barra de São Francisco . 
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Seção II 
Dos Dependentes 

Art. 9°. Consideram-se beneficiários do regime de previdência social 
de que trata esta Lei, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira ou o companheiro; 
II - o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 

(vinte e um) anos ou inválido; 
III - os pais . 
§ 1 º A existência de dependentes mencionados nos incisos I e II 

deste artigo exclui do direito às prestações os dependentes previstos no inciso III. 
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante 

declaração escrita do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na 
forma que dispuser o Regulamento . 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem 
ser casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada. 

§ 4º União estável é aquela verificada entre o homem e a mulher 
como entidade familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou 
viúvos, ou tenham filhos em comum, enquanto não se separarem . 

§ 5° A dependência econômica das pessoas mencionadas nos incisos 
I e II deste artigo é presumida, devendo ser comprovada a dos dependentes referidos no 
inciso III. 

Subseção 1 
Da Inscrição 

Art. 10. Incumbe ao segurado a inscrição de dependente junto ao 
Regime de Previdência Social de que trata esta Lei, simultaneamente a seu ingresso no 
serviço público municipal. 

Subseção II 
Do Cancelamento da Inscrição 

Art. 11. O cancelamento da inscrição de dependente ocorrerá: 
I - para o cônjuge, pela separação judicial ou divórcio sem direito a 

alimentos, ou em face de certidão de anulação de casamento, separação judicial com 
sentença transitada em julgado, ou certidão de óbito; 

II - para a companheira(o) pela revogação de sua indicação pelo(a) 
segurado( a) ou em face da cessação da união estável com o segurado ou segurada; 

III - para os dependentes em geral, pelo falecimento . 

Subseção III 
Da Perda de Qualidade de Dependente 

Art. 12. A perda da qualidade de dependente ocorrerá: 
I - para o cônjuge, pela separação judicial ou pelo divórcio, desde 

que não lhe tenha sido assegurada a percepção de alimentos, ou pela anulação do 
casamento; 
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II - para o(a) companheiro( a), quando revogada a sua indicação pelo 
segurado ou pela cessação da união estável com o segurado ou segurada, enquanto não lhe 
for garantida a prestação de alimentos; 

m -para o separado judicialmente com percepção de alimentos, pelo 
concubinato ou união estável; 

IV - para o filho não inválido, a emancipação ou o atingimento de 21 
(vinte e um) anos; 

V - para os beneficiários economicamente dependentes, quando 
cessar essa situação; 

VI - para o inválido, pela cessação da invalidez; 
VII - para o dependente em geral, pelo falecimento ou pela perda da 

qualidade de segurado por aquele de quem depende . 

Capítuloill 
Da base de cálculo das contribuições 

Art. 13. Considera-se base de cálculo das contribuições, para os 
efeitos desta Lei, o total das parcelas de remuneração mensal percebido pelo segurado, 
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, excluídas: 

I - função de confiança; 
II - cargo em comissão; 
m - local de trabalho; 
IV - as diárias para viagens; 
V - a ajuda de custo; 
VI - as parcelas de caráter indenizatório; 
VII - o salário-família . 
§ 1 º O segurado que no exercício de cargo em comissão optar pela 

percepção do vencimento e vantagens do mesmo, terá como remuneração de contribuição 
o valor da remuneração inerente ao respectivo cargo efetivo . 

§ 2º - Na hipótese de licenças ou ausências que importem em 
redução da base de cálculo das contribuições do servidor, considerar-se-á o valor que lhe 
seria devido caso não se verificassem as licenças ou ausências, na forma do disposto neste 
artigo. 

§ 3 º A base de cálculo das contribuições no caso de inativos e de 
pensionistas equivale, respectivamente, aos valores dos proventos e das pensões . 

Capítulo IV 
Da contagem do tempo de contribuição e de serviço 

Art. 14. É garantida ao segurado, para efeito de aposentadoria, a 
contagem do tempo de contribuição na atividade privada, bem como a decorrente de 
vinculação de servidor público titular de cargo efetivo, hipótese em que os regimes de 
previdência social se compensarão financeiramente . 

§ 1 º. A compensação financeira será feita junto ao regime ao qual o 
servidor público esteve vinculado sem que dele receba aposentadoria ou tenha gerado 
pensão para seus dependentes, conforme dispuser a lei . 

Rua Danton Bastos, 01, centro, cep 29800-000 -Telefone: O** .27.37561490 
e-mail: pmbsf@escelsa.com.br e-mail: pmbsf@brsite.com.br 

Página4 de 4 



• • ., 
• • • • • • • • • • • • • • , 
• • • • • • • • • • • .. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

§ 2°. O tempo de contribuição previsto neste artigo é considerado 
para efeito de aposentadoria, desde que não concomitante com tempo de serviço público 
computado para o mesmo fim . 

§ 3°. As aposentadorias concedidas com base na contagem de tempo 
de contribuição prevista neste artigo deverão evidenciar o tempo de contribuição na 
atividade privada ou o de contribuição na condição de servidor público, titular de cargo 
efetivo, conforme o caso, para fins de compensação financeira . 

Art. 15. O benefício resultante de contagem de tempo de serviço na 
forma deste Capítulo será concedido e pago pelo regime previdenciário responsável pela 
concessão e pagamento de benefício de aposentadoria ou pensão dela decorrente ao 
servidor público ou a seus dependentes, observada a respectiva legislação . 

Art. 16. Na hipótese de acúmulo legal de cargos, o tempo de 
contribuição referente a cada cargo será computado isoladamente, não sendo permitida a 
contagem do tempo anterior a que se refere o art. 14, para mais de um benefício . 

Título II 
Das Prestações em Geral 

Capítulo 1 
Das Espécies de Prestações 

Art. 17. O regime de previdência social de que trata esta Lei, 
compreende as seguintes prestações: 

I - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria voluntária por tempo de contribuição; 
e) aposentadoria voluntária por implemento de idade; 
d) aposentadoria compulsória . 
II - quanto ao dependente: 
a) pensão por morte do segurado; 
b) pensão por desaparecimento ou ausência do segurado . 
§ 1 º. Os benefícios serão concedidos nos termos e condições 

definidas nesta Lei, observadas, no que couber, às normas previstas na Constituição 
Federal e Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Barra de São Francisco e 
legislação infraconstitucional em vigor . 

§ 2º. O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo 
ou má-fé, implicará em devolução do valor total auferido, sem prejuízo de ação penal 
cabível. 

Seção 1 
Dos Benefícios 

Subseção 1 
Da Aposentadoria 

Art. 18. O segurado de que trata esta Lei será aposentado: 
I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao 

tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia profissional 
ou doença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei; 
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II - compulsória, aos setenta anos de idade, com proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição; 

m - voluntária, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que se dará a 
aposentadoria, observadas as seguintes condições: 

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, 
e cinqüenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher, com proventos 
integrais; 

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de 
idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição. 

§ 1 º. O provento de aposentadoria, por ocasião da sua concessão, 
será calculado levando-se em conta a base de cálculo das contribuições previstas no art. 13 . 

§ 2º. O cálculo dos valores proporcionais de proventos a que se 
referem os incisos I e II deste artigo, corresponderá a um trinta e cinco avos da totalidade 
da remuneração do segurado na data da concessão do benefício, por ano de serviço, se 
homem, e um trinta avos, se mulher. 

§ 3°. Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no inciso ID, "a", deste artigo, para o 
professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de 
magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio. 

§ 4°. É vedada, a partir de 16 de dezembro de 1998, a adoção de 
requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos servidores 
públicos abrangidos por esta Lei, ressalvados os casos de atividades exercidas 
exclusivamente sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, a 
serem definidos em lei complementar . 

§ 5°. Na hipótese do inciso I deste artigo, o servidor será submetido 
à junta médica oficial, que atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o 
desempenho das atribuições do cargo ou verificada a impossibilidade de readaptação nos 
termos da lei . 

Art. 19. A aposentadoria compulsória será automática e declarada 
por ato, com vigência a partir do dia imediato àquele em que o servidor atingir a idade
limite de permanência no serviço ativo . 

Art. 20. A aposentadoria voluntária ou por invalidez vigorará a partir 
da data da publicação do respectivo ato . 

§ 1 º. A aposentadoria por invalidez será precedida de licença para 
tratamento de saúde, por período não excedente a 24 (vinte e quatro) meses. 

§ 2°. Expirado o período de licença e não estando em condições de 
reassumir o cargo ou de ser readaptado, o servidor será aposentado . 

§ 3°. O lapso compreendido entre a data de término da licença e a 
data de publicação do ato da aposentadoria será considerado como de prorrogação da 
licença . 

§ 4º. O ônus financeiro assim como o pagamento da licença a que se 
referem os§§ 2º e 3° deste artigo, serão de responsabilidade do Tesouro Municipal. 

Subseção II 
Da Pensão 
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Art. 21. Por morte do servidor, os dependentes fazem jus a uma 
pensão mensal, a partir da data do óbito, de valor correspondente ao do provento do 
servidor inativo ou ao valor do provento a que teria direito o servidor em atividade, 
levando-se em conta a base de cálculo das contribuições prevista no art. 13, na data de seu 
falecimento. 

Art. 22. Observado o disposto no art. 9º, as pensões distinguem-se, 
quanto à natureza, em vitalícias e temporárias . 

§ 1 º. A pensão vitalícia é composta de cota ou cotas permanentes, 
que somente se extinguem ou revertem com a morte de seus beneficiários . 

§ 2°. A pensão temporária é composta de cota ou cotas que podem se 
extinguir ou reverter por motivo de morte, cessação de invalidez, emancipação ou 
maioridade do beneficiário . 

Art. 23. Ocorrendo habilitação às pensões vitalícia e temporária, 
metade do valor caberá ao titular ou titulares da pensão vitalícia, sendo a outra metade 
rateada em partes iguais, entre os titulares da pensão temporária. 

Parágrafo umco. Ocorrendo habilitação somente à pensão 
temporária, o valor integral da pensão será rateado, em partes iguais, entre os que se 
habilitarem . 

Art. 24. A pensão poderá ser requerida a qualquer tempo, 
prescrevendo tão-somente as prestações exigíveis há mais de 5 (cinco) anos. 

Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer prova posterior ou 
habilitação tardia que implique exclusão de beneficiário ou redução de pensão só produzirá 
efeitos a partir da data em que for oferecida . 

Art. 25. Não faz jus à pensão o dependente condenado pela prática 
de crime doloso de que tenha resultado a morte do segurado. 

Art. 26. Será concedida pensão provisória por ausência ou morte 
presumida do servidor, nos seguintes casos: 

I- declaração de ausência, pela autoridade judiciária competente; 
II - desaparecimento em desabamento, inundação, incêndio ou 

acidente não caracterizado como em serviço; 
m - desaparecimento no desempenho das atribuições do cargo ou em 

missão de segurança. 
§ 1 º. Sujeita-se a comprovação por meios legais os casos previstos 

nos incisos II e ill deste artigo . 
§ 2°. A pensão provisória será transformada em vitalícia ou 

temporária conforme o caso decorridos 5 (cinco) anos de sua vigência, ressalvado o 
eventual reaparecimento do servidor, hipótese em que o benefício será automaticamente 
cancelado . 

Art. 27. A pensão pela ausência será devida a partir: 
I - da declaração judicial ou sentença transitada em julgado que 

reconhecer o estado de ausência; 
II - do acidente ou catástrofe, mediante prova inequívoca do fato 

jurídico; 
m - do 6° mês da declaração da morte presumida pela autoridade 

judicial competente . 
Art. 28. Ressalvado o direito de opção, é vedada a percepção 

cumulativa de mais de duas pensões . 
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Seção II 
Das Disposições Gerais 

Art. 29. O provento de aposentadoria e as pensões não poderão 
exceder a qualquer título, o valor da remuneração tomado como base para a concessão do 
benefício ao respectivo servidor, sendo vedado o acréscimo de vantagens de caráter 
transitório . 

Art. 30. Além do disposto no Capítulo I deste Título, o Regime de 
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Barra de São Francisco 
observará, no que couber, os requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de 
Previdência Social - RGPS . 

Art. 31. O tempo de serviço considerado pela legislação vigente para 
efeito de aposentadoria, cumprido até a data de entrada em vigor desta Lei, será contado 
como tempo de contribuição, sendo vedada qualquer forma de contagem de tempo fictício 
de contribuição. 

Art. 32. É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a 
qualquer tempo, aos segurados, bem como aos seus dependentes, nas condições previstas 
pela legislação em vigor à época em que foram atendidas as prescrições nela estabelecidas 
ou nas condições previstas na legislação vigente até 15 de dezembro de 1998, àqueles que 
até aquela data, tenham cumprido os requisitos para obtê-las . 

Art. 33. A partir de 16 de dezembro de 1998, a soma total dos 
proventos de inatividade, ainda que quando decorrentes de acumulação de cargos ou 
empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição para o Regime 
Geral de Previdência Social - RGPS -, e o montante resultante da adição de proventos de 
inatividade com remuneração de cargo acumulável na forma da Constituição Federal, 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de cargo eletivo, 
não poderão exceder o valor máximo previsto no art. 37, XI, da Constituição Federal . 

Art. 34. É vedada a partir de 16 de dezembro de 1998: 
I - a percepção simultânea de provento de aposentadoria decorrente 

desta Lei, com remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos 
acumuláveis previstos na Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão 
declarados em lei de livre nomeação e exoneração; 

II - a percepção de mais de uma aposentadoria à conta do regime 
próprio de que trata esta Lei, ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis previstos na Constituição Federal; 

ill - a contagem de tempo de serviço ou de contribuição em dobro, 
ou qualquer outra forma de contagem de tempo fictício de serviço ou contribuição . 

Parágrafo único A vedação prevista no inciso I do caput deste artigo, 
não se aplica aos membros de poder e aos inativos, segurados, que, até 15 de dezembro de 
1998, tenham ingressado novamente no serviço público por concurso público de provas ou 
de provas e títulos, e pelas demais formas previstas na Constituição Federal, sendo-lhes 
proibida a percepção de mais de uma aposentadoria pelo regime de previdência de que 
trata esta Lei, aplicando-se-lhes, em qualquer hipótese, o limite de que trata o art. 33 . 
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Capítulo II 
Das Disposições Transitórias 

Art. 35. Ressalvado o direito de opção pela aposentadoria prevista no 
art. 18, o servidor público que tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na 
administração pública, direta autárquica ou fundacional, até 15 de dezembro de 1998, terá 
assegurado o direito à aposentadoria voluntária com proventos integrais calculados 
tomando-se em conta a base de cálculo das contribuições prevista no art. 13, quando, 
cumulativamente: 

I - contar cinqüenta e três anos ou mais de idade, se homem, e 
quarenta e oito anos ou mais de idade, se mulher; 

II - tiver cinco anos ou mais de efetivo exercício no cargo em que se 
dará a aposentadoria; 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, 

vinte por cento do tempo que, no dia 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o limite 
de tempo constante da alínea anterior . 

§ 1 º. O segurado de que trata este artigo terá direito à aposentadoria 
voluntária com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, quando, 
cumulativamente: 

I - contar cinqüenta e três anos ou mais de idade, se homem, e 
quarenta e oito anos ou mais de idade, se mulher; 

II - tiver cinco anos ou mais de efetivo exercício no cargo em que se 
dará a aposentadoria; 

III - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de: 
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos, se mulher; e 
b )um período adicional de contribuição equivalente a, no mínimo, 

quarenta por cento do tempo que, no dia 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o 
limite de tempo constante da alínea anterior . 

§ 2°. O provento da aposentadoria proporcional será equivalente a 
setenta por cento do valor máximo que o segurado poderia obter com base na remuneração 
prevista no art. 13, acrescido de cinco por cento por ano de contribuição que supere a soma 
a que se refere o inciso III, do parágrafo anterior, até o limite de cem por cento . 

§ 3°. O professor, servidor do Município, incluídas suas autarquias e 
fundações, que, até 15 de dezembro de 1998, tenha ingressado, regularmente, em cargo 
efetivo de magistério e que opte por aposentar-se na forma do disposto no caput deste 
artigo, terá o tempo de serviço exercido até aquela data contado com o acréscimo de 
dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se mulher, desde que se aposente, 
exclusivamente, com tempo de efetivo exercício das funções de magistério . 

CAPÍTULOID 
Das Disposições Relativas às Prestações 

Seção I 
Do pagamento dos benefícios 

'· 

Art. 36. Os benefícios serão pagos em prestações mensais e 
consecutivas até o quinto dia do mês subsequente ao mês de competência . 

Rua Danton Bastos, 01, centro, cep 29800-000-Telefone: 0**.27.37561490 
e-mail: pmbsf@escelsa.com.br e-mail: pmbsf@brsite.com.br 

Página 9 de 9 



, • • •• • • • • • • • • • • • • • • , 
• • • • • • • • • • • -
• • • • • • • • • • • • • • • • -

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Advocacia Geral 

Art. 3 7. Os benefícios devidos serão pagos diretamente aos 
aposentados, pensionistas e aos dependentes, ressalvado os casos de menores de idade, 
ausência, moléstia contagiosa ou impossibilidade de locomoção, quando serão pagos a 
tutor ou a procurador, conforme o caso, sendo que para este último o mandato não terá 
prazo superior a seis meses, podendo ser renovado por igual período. 

Parágrafo único O benefício devido ao dependente civilmente 
incapaz será pago ao seu representante legal, admitindo-se, na falta deste, e por período 
não superior a seis meses, o pagamento a herdeiro legítimo, civilmente capaz, mediante 
termo de compromisso firmado no ato do recebimento . 

Art. 38. O valor não recebido em vida pelo beneficiário só será pago 
a seus dependentes habilitados na forma do art. 9º, ou na falta deles, a seus sucessores na 
forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento . 

Art. 39. Salvo quanto ao desconto autorizado por esta Lei, ou 
derivado da obrigação de prestar alimentos, reconhecida em sentença judicial, o benefício 
não pode ser objeto de penhora, arresto ou seqüestro, sendo nula de pleno direito a sua 
venda ou cessão, ou a constituição de qualquer ônus sobre ele, bem como a outorga de 
poderes irrevogáveis ou em causa própria para o seu recebimento. 

Art. 40. Sem prejuízo do direito aos benefícios, prescreve em 5 
(cinco) anos, o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, 
ressalvados os direitos dos incapazes ou dos ausentes na forma da lei civil. 

Seção II 
Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 

Art. 41. O provento de aposentadoria e as pensões serão revistos na 
mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores 
em atividade, sendo também estendidos aos aposentados e aos pensionistas quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes da transformação ou reclassificação do cargo ou função em que se deu 
a aposentadoria ou que serviu de referência para a concessão da pensão, na forma da lei . 

Seção III 
Da Gratificação Natalina 

Art. 42. A gratificação natalina será devida aos servidores 
aposentados e pensionistas em valor equivalente ao respectivo benefício, devendo ser paga 
no mês do aniversário dos mesmos. 

§ 1 º. Na hipótese da ocorrência de fato extintivo do benefício, o 
cálculo da gratificação natalina obedecerá a proporcionalidade da manutenção do benefício 
no correspondente exercício, eqüivalendo cada mês decorrido, ou fração de dias superior a 
quinze, a 1112 (um doze avos) . 

§ 2º. A gratificação de que trata o caput deste artigo poderá ser paga 
antecipadamente dentro do exercício financeiro à ela correspondente, desde que autorizada 
pelo Conselho de Administração . 
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TÍTULO III 
DO Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Barra de São 

Francisco 

Capítulo I 
Da Criação, Natureza Jurídica, Sede e Foro 

Art. 43. Fica criado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO -
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV autarquia com personalidade jurídica de direito 
público, integrante da administração indireta do Município, com autonomia administrativa 
e financeira, nos termos desta Lei . 

Art. 44. O Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Barra de São Francisco - BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV, tem sede e 

. - . foro na cidade de Barra de São Francisco. 
Art. 45. O BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV é o órgão 

responsável pela administração do Regime de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Barra de São Francisco, com base nas normas gerais de contabilidade e 
atuária de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, bem como gerir os seus 
recursos financeiros . 

Art. 46. O prazo de sua duração é indeterminado. 
Art. 47. O exercício social coincidirá com o ano civil e, ao seu 

término, será levantado balanço do Instituto . 
Art. 48. Compete ao BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV 

contratar instituição financeira oficial para a gestão dos recursos garantidores das reservas 
técnicas, das exigibilidades relativas aos programas previdencial e de investimento, dos 
fundos dos referidos programas, custódia dos títulos e valores mobiliários, bem como da 
gestão previdenciária relativamente a gestão previdenciária relativamente à concessão, 
manutenção e cancelamento dos benefícios de aposentadoria e pensão, atualização e 
administração do cadastro social e financeiro dos servidores, além de gerir a folha de 
pagamento dos beneficiários de que trata esta Lei, desde que previamente autorizado pelo 
Conselho de Administração. 

Capítulo II 
Dos Órgãos 

Art. 49. A estrutura técnico-administrativa do BARRA DE SÃO 
FRANCISCO PREV compõe-se dos seguintes órgãos: 

I - Conselho de Administração; 
II - Diretoria Executiva; e 
III - Conselho Fiscal. 
§ 1 º. Não poderão integrar o Conselho de Administração, Diretoria 

Executiva ou o Conselho Fiscal do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV, ao mesmo 
tempo representantes que guardem entre si relação conjugal ou de parentesco, 
consangüíneo ou afim até o segundo grau . 

§ 2º. Os representantes que integrarão os órgãos de que trata o caput 
deste artigo, serão escolhidos dentre pessoas de reconhecida capacidade e experiência 
comprovada, preferencialmente com formação superior em uma das seguintes áreas: 
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seguridade, administração, economia, finanças, contabilidade, engenharia e direito, para 
um mandato de 02 (dois) anos, permitida urna recondução . 

§ 3º. Sem prejuízo da permanência no exercício do cargo até a data 
de investidura de seus sucessores, que deverá ocorrer até 30 (trinta) dias contados da data 
da designação, os membros desses órgãos terão seus mandatos cessados quando do término 
do mandato do Chefe do Poder Executivo que os designou . 

§ 4°. Os membros da Diretoria Executiva, cujas contas forem 
julgadas irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado, não poderão mais ser nomeados 
para cargos do Conselho de Administração, Diretoria Executiva e Conselho Fiscal . 

Seção I 
Do Conselho de Administração 

Art. 50. O Conselho de Administração, orgao de deliberação e 
orientação superior do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV, ao qual incumbe fixar a 
política e diretrizes de investimentos a serem observadas. 

Art. 51. O Conselho de Administração será composto de 7 (sete) 
membros titulares e respectivos suplentes, sendo 2 (dois) designados pelo Chefe do Poder 
Executivo, 2(dois) pela chefia do Poder Legislativo; 2 (dois) pelos servidores ativos e 1 
(um) pelos servidores inativos.' . , 

§ 1 º. Os membros titulares ~ suplentes do Conselho de 
Administração serão nomeados pelo Chefe do Poder Executivo . 

§ 2º. O Presidente do Conselho e seu suplente, serão nomeados pelo 
Chefe do Poder Executivo, dentre os indicados pelo Poder Executivo . 

§ 3º. Ficando vaga a presidência do Conselho de Administração, 
caberá ao Chefe do Poder Executivo designar outro membro para exercer as funções e 
preencher o cargo até a conclusão do mandato . 

§ 4º. No caso de ausência ou impedimento temporário de membro 
efetivo do Conselho de Administração, este será substituído por seu suplente . 

§ 5°. No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho 
de Administração, o respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato, 
cabendo ao órgão ou entidade ao qual estava vinculado o ex-conselheiro, ou ao 
representante do servidor ativo ou inativo, se for o caso, indicar o novo membro suplente 
para cumprir o restante do mandato . 

§ 6º. O Conselho de Administração reunir-se-á, mensalmente, em 
sessões ordinárias e, extraordinariamente, quando convocado pelo seu Presidente, ou a 
requerimento de 2/3 (dois terços) de seus membros ou pelo Conselho Fiscal. 

§ 7°. O quorum. mlnimo para instalação do Conselho é de 5 (cinco) 
membros . 

§ 8°. As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por, 
no mínimo, 5 (cinco) votos favoráveis. 

§ 9º. Perderá o mandato o membro do Conselho que deixar de 
comparecer a duas sessões consecutivas ou a quatro alternadas, sem motivo justificado, a 
critério do mesmo Conselho . 

§ 10. Os membros do Conselho de Administração bem como os 
respectivos suplentes não receberão qualquer espécie de remuneração ou vantagem pelo 
exercício da função . 
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§ 11. Vetado . 

Subseção 1 
Da Competência do Conselho de Administração 

Art. 52. Compete, privativamente, ao Conselho de Administração: 
I - aprovar e alterar o regimento do próprio Conselho de 

Administração; 
II - estabelecer a estrutura técnico-administrativa do BARRA DE 

SÃO FRANCISCO PREV, podendo, se necessário, contratar entidades independentes 
legalmente habilitadas; 

III - aprovar a política e diretrizes de investimentos dos recursos do 
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV; 

N - participar, acompanhar e avaliar sistematicamente a gestão 
econômica e financeira dos recursos; 

V - autorizar o pagamento antecipado da gratificação natalina; 
VI - estabelecer normas gerais de contabilidade e atuária, de modo a 

garantir o equilíbrio financeiro e atuarial do Instituto; 
VII - autorizar a aceitação de doações; 
VIII - determinar a realização de inspeções e auditorias; 
IX - acompanhar e apreciar, através de relatórios gerenciais por ele 

definidos, a execução dos planos, programas e orçamentos previdenciários; 
X- autorizar a contratação de auditores independentes; 
XI - apreciar e aprovar a prestação de contas anual a ser remetida ao 

Tribunal de Contas do Estado, e à Câmara Municipal, podendo, se for necessário, contratar 
auditoria externa; 

XII - estabelecer os valores mínimos em litígio, acima dos quais será 
exigida anuência prévia do Procurador Geral do Município; 

XIII - elaborar e aprovar seu Regimento interno; 
XIV - autorizar a contratação de que trata o art. 48; 
XV - autorizar a Diretoria Executiva a adquirir, alienar, hipotecar ou 

gravar com quaisquer ônus reais os bens imóveis do BARRA DE SÃO FRANCISCO 
PREV, bem como prestar quaisquer outras garantias; 

XVI - apreciar recursos interpostos dos atos da Diretoria Executiva . 

Subseção II 
Das Atribuições do Presidente do Conselho de Administração 

Administração: 
Art. 53. São atribuições do Presidente do Conselho de 

I - dirigir e coordenar as atividades do Conselho; 
II - convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho; 
III - designar o seu substituto eventual; 
N - encaminhar os balancetes mensais, o balanço e as contas anuais 

do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV, para deliberação do Conselho de 
Administração, acompanhados dos pareceres do Conselho Fiscal, do Atuária e da 
Auditoria Independente, quando for o caso, encaminhando cópias dos balancetes e das 
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contas para conhecimento da Comissão de Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e 
Controle da Câmara Municipal e às entidades representativas dos servidores municipais; 

V - avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao 
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV; 

VI - praticar os demais atos atribuídos por esta Lei como de sua 
competência . 

Seção II 
Da Diretoria Executiva 

Art. 54. A Diretoria Executiva, é o órgão superior de administração 
do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Barra de São 
Francisco - BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV . 

Art. 55. A Diretoria Executiva será composta de um Diretor
Presidente, de um Diretor de Previdência e Atuária e de um Diretor Administrativo
Financeiro, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, dentre pessoas qualificadas para a 
função e com comprovada habilitação profissional, sendo escolhidos entre os servidores 
inscritos no regime de que trata esta Lei desde que conte, no mínimo, 1 O (dez) anos de 
efetivo exercício em cargo público e detenham conhecimento compatível com o cargo a ser 
exercido, observando-se ainda o disposto no § 2º do art. 49. 

§ 1 º. O Diretor-Presidente será substituído, nas ausências ou 
impedimentos temporários, pelo Diretor de Previdência e Atuária, sem prejuízo das 
atribuições deste cargo . 

§ 2°. O Diretor de Previdência e Atuária e o Diretor Administrativo
Financeiro serão substituídos, nas ausências ou impedimentos temporários, por servidor 
designado pelo Diretor-Presidente, sem prejuízo das atribuições do respectivo cargo . 

§ 3°. Em caso de vacância de qualquer cargo na Diretoria, caberá ao 
Chefe do Poder Executivo nomear o substituto, para cumprimento do restante do mandato 
do substituído, em conformidade com o estabelecido no Art. 55 . 

§ 4°. Obrigatoriamente deverá ser nomeado um servidor do Poder 
Legislativo Municipal para a composição da Diretoria Executiva do BARRA DE SÃO 
FRANCISCO PREV. 

Art. 56. A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinariamente, uma vez 
por mês, ou, extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor-Presidente . 

Seçãoffi 
Das Competências 

Art. 57. Compete à Diretoria Executiva: 
I - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conselho de 

Administração e a legislação da Previdência Municipal; 
II - submeter ao Conselho de Ad:m{nistração a política e diretrizes de 

investimentos das reservas garantidoras de benefícios do BARRA DE SÃO FRANCISCO 
PREV; 

ill - decidir sobre os investimentos das reservas garantidoras de 
benefícios do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV, observada a política e as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho de Administração; 
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N - submeter as contas anuais do BARRA DE SÃO FRANCISCO 
PREV para deliberação do Conselho de Administração, acompanhadas dos pareceres do 
Conselho Fiscal, do Atuária e da Auditoria Independente, quando for o caso, devendo ser 
encaminhadas cópias das contas à Comissão de Finanças, Economia, orçamento, 
Fiscalização e Controle da Câmara Municipal; 

V - submeter ao Conselho de Administração, ao Conselho Fiscal e a 
Auditoria Independente, balanços, balancetes mensais, relatórios semestrais da posição em 
títulos e valores e das reservas técnicas, bem como quaisquer outras informações e demais 
elementos de que necessitarem no exercício das respectivas funções; 

VI - julgar recursos interpostos dos atos dos prepostos ou dos 
segurados inscritos no regime de previdência de que trata esta Lei; 

VII - expedir as normas gerais reguladoras das atividades 
administrativas do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV; 

VIII - decidir sobre a celebração de acordos, convênios e contratos 
em todas as suas modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros, observadas 
as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 58. Ao Diretor-Presidente compete: 
I - cumprir e fazer cumprir a legislação que compõe o regime de 

previdência de que trata esta Lei; 
II - convocar as reuniões da Diretoria, presidir e orientar os 

respectivos trabalhos, mandando lavrar as respectivas atas; 
III - designar, nos casos de ausências ou impedimentos temporários 

dos Diretores de Previdência e Atuária e do Administrativo-Financeiro, os servidores que 
os substituirão; 

N - representar o BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV em suas 
relações com terceiros; 

V - elaborar o orçamento anual e plurianual do BARRA DE SÃO 
FRANCISCO PREV; 

VI - constituir comissões; 
VII - celebrar e rescindir acordos, convênios e contratos em todas as 

suas modalidades, inclusive a prestação de serviços por terceiros, observadas as diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho.de Administração; 

VIII - autorizar, conjuntamente com os Diretores, as aplicações e 
investimentos efetuados com os recursos do Instituto e com os do patrimônio geral do 
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV, observado o disposto no art. 50; 

IX - avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos pertinentes ao 
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV . 

Art. 59. Ao Diretor de Previdência e Atuária compete: 
I - conceder os benefícios previdenciários de que trata esta Lei; 
II - promover os reajustes dos benefícios na forma do disposto nesta 

Lei; 
III - administrar e controlar as ações administrativas do BARRA DE 

SÃO FRANCISCO PREV; . 
N - praticar os atos referentes à inscrição no cadastro de segurados 

ativos, inativos, dependentes e pensionistas, bem como à sua exclusão do mesmo cadastro; 
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V - acompanhar e controlar a execução do plano de benefícios deste 
regime de previdência e do respectivo plano de custeio atuarial, assim como as respectivas 
reavaliações; 

temporários . 

fmanceiro; 

VI - gerir e elaborar a folha de pagamento dos benefícios; 
VII - aprovar os cálculos atuariais; 
VIII - substituir o Diretor-Presidente nas ausências ou impedimentos 

Art. 60. Ao Diretor Administrativo-Financeiro compete: 
I - controlar as ações referentes aos serviços gerais e de patrimônio; 
II - praticar os atos de gestão orçamentária e de planejamento 

III - controlar e disciplinar os recebimentos e pagamentos; 
IV - acompanhar o fluxo de caixa do BARRA DE SÃO 

FRANCISCO PREV, zelando pela sua solvabilidade; 
V - coordenar e supervisionar os assuntos relacionados com a área 

contábil; 
VI - avaliar a performance dos gestores das aplicações financeiras e 

investimentos; 
VII - elaborar política e diretrizes de aplicação e investimentos dos 

recursos financeiros, a ser submetido ao Conselho de Administração pela Diretoria 
Executiva; 

VIII - administrar os bens pertencentes ao BARRA DE SÃO 
FRANCISCO PREV; 

IX - administrar os recursos humanos e os serviços gerais, inclusive 
quando prestados por terceiros . 

Seção IV 
Do Conselho Fiscal 

Art. 61. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da gestão do 
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Barra de São Francisco -
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV. 

Art. 62. O Conselho Fiscal será composto por 5 (cinco) membros 
efetivos e respectivos suplentes, sendo 2 (dois) designados pelo Poder E~ecutivo, 1 (um) 
pelo Poder Legislativo, 1 (um) pelos servidores ativos e 1 (um) pelos servidores inativos. 

§ i 9• Exercerá a função de presidente do Conselho Fiscal um dos 
conselheiros efetivos eleito entre seus pares . 

§ 2°. No caso de ausência ou ii;n.pedimento tempprário, o presidente 
do Conselho Fiscal será substituído pelo conselheiro que for por ele designado . 

§ 3°. Ficando vaga 'a presidência do Conselho Fiscal, caberá aos 
conselheiros em exercício eleger, entre seus pares, aquele que preencherá o cargo até a 
conclusão do mandato . 

§ 4°. No caso de ausência ou impedimento temporário de membro 
efetivo do Conselho Fiscal, este será substituído por seu suplente . 

§ 5°. No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Conselho 
Fiscal, o respectivo suplente assumirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo ao 
órgão ou entidade ao qual estava vinculado o ex-conselheiro, ou ao representante do 
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servidor ativo ou inativo, se for o caso, indicar novo membro suplente para cumprir o 
restante do mandato . 

§ 6º. Perderá o mandato o membro efetivo do Conselho Fiscal que 
deixar de comparecer a 2 (duas) reuniões consecutivas, sem motivo justificado, a critério 
do mesmo conselho. 

§ 7°. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez a cada 
bimestre civil, ou extraordinariamente, quando convocado por seu presidente ou por, no 
mínimo, 2 (dois) conselheiros . 

§ 8°. O quorum mínimo para instalação de reunião do Conselho 
Fiscal é de 3 (três) membros. 

§ 9º. As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas pGr, no mínimo, 
3 (três) votos favoráveis. -

§ 10. Os membros do Conselho Fiscal não receberão qualquer 
espécie de remuneração ou vantagem pelo exercício da função . 

§ 11. Os procedimentos relativos à organização das reuniões e ao 
funcionamento do Conselho Fiscal encontram-se dispostos no respectivo regimento 
interno. 

§ 12. Vetado . 

Seção V 
Da Competência do Conselho Fiscal 

Art. 63. Compete ao Conselho Fiscal: 
I - eleger o seu presidente; 
II - elaborar e aprovar o regimento interno do Conselho Fiscal; 
III - examinar os balancetes e balanços do BARRA DE SÃO 

FRANCISCO PREV, bem como as contas e os demais aspectos econômico-financeiros; 
IV - examinar livros e documentos; 
V - examinar quaisquer operações ou atos de gestão do BARRA DE 

SÃO FRANCISCO PREV; 
VI - emitir parecer sobre os negócios ou atividades do BARRA DE 

SÃO FRANCISCO PREV; 
VII - fiscalizar o cumprimento da legislação e normas em vigor; 
VIII - requerer ao Conselho de Administração, caso necessário, a 

contratação de assessoria técnica; 
IX - lavrar as atas de suas reuniões, inclusive os pareceres e os 

resultados dos exames procedidos; 
X - remeter, ao Conselho de Administração, parecer sobre as contas 

anuais do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV, bem como dos balancetes; 
XI - praticar quaisquer outros atos julgados indispensáveis aos 

trabalhos de fiscalização; sugerir medidas para sanar irregularidades encontradas. 
Parágrafo único. Compete ao Presidente do Conselho Fiscal 

convocar e presidir as reuniões do Conselho . 
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Capítulo III 
Do Patrimônio e das Receitas 

Art. 64. O patrimônio do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV é 
autônomo, livre e desvinculado de qualquer fundo do Município e será constituído de 
recursos arrecadados na forma do art. 67 e direcionado exclusivamente para pagamento de 
benefícios previdenciários aos beneficiários mencionados no art. 4° . 

Parágrafo único. O patrimônio do BARRA DE SÃO FRANCISCO 
PREV será formado de: 

I - bens móveis e imóveis, valores e rendas; 
II - os bens e direitos que, a qualquer título, lhe sejam adjudicados e 

transferidos; 
III - que vierem a ser constituídos na forma legal. 
Art. 65. A inobservância do disposto neste Capítulo constituirá falta 

grave, sujeitando os responsáveis às sanções administrativas e judiciais cabíveis previstas 
em lei federal. 

Art. 66. Fica o Poder Executivo autorizado a doar ou destinar, pelas 
modalidades previstas em lei, bens móveis ou imóveis ao BARRA DE SÃO FRANCISCO 
PREV, após a aprovação do Poder Legislativo Municipal . 

Seção Única 
Origens dos recursos 

Art. 67. Os recursos do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV 
originam-se das seguintes fontes de custeio: 

I - contribuições sociais do Município de Barra de São Francisco, 
bem como por seus Poderes, suas autarquias e por suas fundações públicas empregadoras; 

II - contribuições sociais dos segurados; 
III - rendimentos das aplicações financeiras e de demais 

investimentos realizados com as receitas previstas neste artigo; 
N - aluguéis e outros rendimentos não financeiros do seu 

patrimônio; 
V - bens, direitos e ativos transferidos pelo Município ou por 

terceiros; 
VI - outros bens não financeiros cuja propriedade lhe for transferida 

pelo Município ou por terceiros; 
VII - recursos provenientes de convênios, contratos, acordos ou 

ajustes de prestação de serviços ao Município ou a outrem; 
VIII - verbas oriundas da compensação financeira para os benefícios 

de aposentadoria e pensão entre os regimes previdenciários na forma da legislação 
específica; 

IX - dotações orçamentárias; 
X - transferências de recursos e subvenções consignadas no 

orçamento do Município; 
XI - doações, legados, auxílios, subvenções e outras rendas 

extraordinárias ou eventuais; 
XII - outras rendas, extraordinárias ou eventuais . 
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§ 1 º. As contribuições e quaisquer outras importâncias devidas ao 
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV por seus segurados serão arrecadadas, mediante 
desconto ern folha, pelos órgãos responsáveis pelo pagamento de pessoal, e por estes 
recolhidas ao Instituto . 

§ 2º. A transferência de bens financeiros ao BARRA DE SÃO 
FRANCISCO PREV, por parte da municipalidade se dará mediante autorização legislativa . 

Art. 68. Sern prejuízo de sua contribuição estabelecida nesta Lei e 
das transferências vinculadas ao pagamento das aposentadorias e das pensões, o Município 
poderá propor, ao Poder Legislativo, quando necessário, a abertura de créditos adicionais 
visando assegurar ao BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV alocação de recursos 
orçamentários destinados à cobertura de eventuais insuficiências financeiras reveladas pelo 
plano de custeio . 

Art. 69. Sern prejuízo de deliberação do Conselho de Administração, 
e ern conformidade corn a Lei nº 4.320/64 e alterações subsequentes, o BARRA DE SÃO 
FRANCISCO PREV poderá aceitar bens imóveis e outros ativos para compor seu 
patrimônio, desde que precedido de avaliação a cargo de empresa especializada e 
legalmente habilitada . 

Parágrafo único. Verificada a viabilidade econômico-financeira 
aferida no laudo de avaliação, o Conselho de Administração terá prazo de 60 (sessenta) 
dias para deliberar sobre a aceitação dos bens oferecidos. 

Art. 70. Observadas as normas gerais da Lei de Licitações, a 
alienação de bens imóveis, corn ou sern benfeitoria, integralizados ao patrimônio do 
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV, deverá ser precedida de autorização do Conselho 
de Administração . 

Parágrafo único. A alienação não poderá ser, a cada ano, superior a 
15% e quinze por cento) do valor integralizado ern bens imóveis . 

Capítulo IV 
Das aplicações financeiras 

Art. 71. As aplicações das reservas técnicas garantidoras dos 
benefícios previdenciários de que trata esta Lei serão efetuadas ern conformidade corn a 
política e diretrizes de aplicação dos recursos financeiros do BARRA DE SÃO 
FRANCISCO PREV aprovada pelo Conselho de Administração, de modo a garantir a 
otimização da combinação de risco, rentabilidade e liquidez . 

Parágrafo único. A política e diretrizes de investimentos dos recursos 
financeiros do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV serão elaboradas ern observância às 
regras de prudência estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional e divulgadas pelo 
Banco Central do Brasil. 

Art. 72. Ao Instituto é vedado: 
I - a utilização de bens, direitos e ativos para empréstimos de 

qualquer natureza, inclusive ao Município, a entidades da administração direta e aos 
respectivos segurados; 

II - atuar corno instituição financeira, bern corno prestar fiança aval, 
ou obrigar-se por qualquer outra modalidade . 
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Capítulo V 
Plano de custeio 

Art. 73. O Regime de Previdência estabelecido por esta Lei será 
custeado mediante recursos de contribuições do Município de Barra de São Francisco, 
através dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e 
fundações e dos segurados ativos, inativos e pensionistas bem assim por outros recursos 
que lhe forem atribuídos, na forma das Seções I e II, deste Capítulo . 

Parágrafo único O plano de custeio descrito no caput deste artigo 
deverá ser revisto, a cada exercício, objetivando atender às limitações impostas pela 
legislação vigente . 

Seção I 
Contribuição do Segurado 

Art. 74. Constituirá fato gerador das contribuições para o regime de 
previdência do Município, a percepção efetiva ou a aquisição por estes da disponibilidade 
econômica ou jurídica de remuneração, a qualquer título, inclusive de subsídios, oriundos 
dos cofres públicos municipais ou das autarquias e das fundações públicas, tomando-se 
como base de cálculo as parcelas previstas no art. 13 . 

§ 1 º. A contribuição mensal dos segurados para o regime de 
previdência de que trata esta Lei, obedecerá, para efeito de incidência, alíquota 
estabelecida por intermédio de cálculo atuarial, conforme definido em lei específica . 

§ 2º. Para o cálculo das contribuições incidentes sobre a gratificação 
natalina, será observada a mesma alíquota . 

§ 3 º. O segurado que, após completar as exigências para 
aposentadoria estabelecida no artigo 3 8 caput, permanecer em atividade, fará jus a isenção 
da contribuição previdenciária até completar a exigência para aposentadoria prevista no art . 
18 . 

§ 4º. No caso de inexistência ou suspensão de remuneração, caberá 
ao segurado a obrigação de recolhimento diretamente ao BARRA DE SÃO FRANCISCO 
PREV das contribuições pessoais e patronais, considerando a base de cálculo prevista no § 
2º do art. 13 . 

Seção II 
Da Contribuição do Município 

Art. 75. Vetado < 

Parágrafo único A alíquota de contribuição de que trata o caput deste 
artigo será estabelecida por meio de cálculo atuarial e constará de lei específica . 

Art. 76. O Município é responsável pela cobertura de eventuais 
insuficiências financeiras apuradas atuarialmente no regime de previdência, na forma da 
Lei Orçamentária Anual . 

Art. 77. O aporte adicional previsto atuarialmente, assim como as 
transferências referentes a amortização de eventuais déficits verificados no regime de 
previdência do Município, não serão computados para efeito da limitação de que trata o art . 
75 . 
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Parágrafo único. O déficit atuarial apurado na data de criação do 
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV poderá ser amortizado em até 35 (trinta e cinco) 
anos, cujo saldo remanescente será atualizado pela variação do IGP-DI ou índice de 
atualização dos tributos municipais, verificada entre a data da apuração e do efetivo 
recolhimento, acrescidos da taxa de juros reais de 6% (seis por cento) ao ano. 

Art. 78. A contribuição social do Município, através dos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas autarquias e fundações públicas, para o 
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV serão constituídas de recursos adicionais do 
Orçamento Fiscal, fixados obrigatoriamente na Lei Orçamentária Anual. 

Capítulo VI 
Da Arrecadação e Recolhimento das Contribuições 

Art. 79. A arrecadação e o recolhimento mensal das contribuições 
ou de outras importâncias devidas ao regime de previdência do Município pelos segurados, 
pelo ente público ou pelo órgão que promover a sua retenção, deverão ser efetuados ao 
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV até o quinto dia útil do mês subseqüente ao da 
ocorrência do respectivo fato gerador. 

Art. 80. O responsável pela retenção e pelo recolhimento das-
contribuições dos segurados devidas ao regime de previdência do Município criado por 
esta Lei que deixar de as reter ou de as recolher, no prazo legal, será objetiva e 
pessoalmente responsável, na forma prevista no artigo 135_,_incisos II e ill, do Código 
Tributário Nacional, pelo pagamento dessas contribuições e das penalidades cabíveis, sem 
prejuízo da sua responsabilidade administrativa, civil e penal, pelo ilícito que 
eventualmente tiver praticado e da responsabilidade do Poder, órgão autônomo, autarquias 
ou fundações públicas municipais a que for vinculado por essas mesmas contribuições e 
penalidades . 

Art. 81. Mediante acordo celebrado com o Município contendo · 
~a_em que seja autorizada, q~d_o ho_liv~~ ina,din:J.El_ência ~p~razo.Süi)_enõr :[_,_ 
30 (trinta)_ dias, a retenção do Fundo de Partici12ação dQ~uajdpios -F~~- repassado ao 
Instituto o valor correspondente às contribuições sociais e seus deVidos acréscimos_legais.-. ----- '---· ----· --- - - .. --- ·- -- - -- -~- -·-

Art. 82. As contribuições pagas em atraso ficam sujeitas à 
atualização pelo índice de correção dos tributos municipais, além da cobrança de juros de 
mora de 1 % (um por cento) por mês de atraso ou fração e multa de 2% (dois por cento), 
todos de caráter irrelevável, sem prejuízo da responsabilização e das demais penalidades 
previstas nesta Lei e legislação aplicável. · 

Parágrafo Único - Em caso de atraso no pagamento dos salários dos 
servidores municipais, o pagamento de juros e multa de que trata o caput deste artigo, é de 
responsabilidade exclusiva da municipalidade . 

Capítulo VII 
Sobrecarga Administrativa 
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Art. 83. A taxa de administração para custeio do regime próprio de 
previdência a ser definida em lei específica, não poderá exceder a 2% (dois por cento) do 
valor total da remuneração dos servidores do Município . 

Título IV 
Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 84. Na hipótese de extinção do Regime Próprio de Previdência 
Social dos Servidores Públicos, do Município de Barra de São Francisco, o Tesouro 
Municipal assumirá integralmente a responsabilidade pelo pagamento dos beneficios 
concedidos durante a sua vigência, bem como daqueles beneficios cujos requisitos 
necessários a sua concessão foram implementados anteriormente à extinção desse regime . 

Art. 85. Ao segurado que tiver sua inscrição cancelada conforme 
disposto no art. 8°, será fornecido, pelo Instituto, Certidão de Tempo de Contribuição na 
forma da legislação vigente. 

Art. 86. O Município é responsável pelo pagamento dos beneficios 
concedidos até a data de entrada em vigor desta Lei e daqueles cujos requisitos necessários 
a sua concessão foram implementados até esta data, além das pensões decorrentes desses 
benefícios . 

Parágrafo único Os encargos totais dos benefícios de que trata o 
caput deste artigo são de responsabilidade do Tesouro Municipal até sua extinção . 

Art. 87. Lei específica disporá sobre o regime de previdência 
complementar para os servidores públicos municipais, observado o contido nos§§ 14, 15 e 
16 do art. 40 e no art. 202 da Constituição Federal e legislação infraconstitucional 
correlata. 

Art. 88. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação . 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Estado 

do Espírito Santo, 02 de maio de 2002 . 

~ '~ 1 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Barra de São Francisco 
Advocacia Geral do Muni.clpio 

Prouidê · Adotadas 

Publicado em d~ O 5_1 O ct no 

J) JJ~~Tu Edição n°._Qi"]_ . 

i:•rra de São Francisco,_QJ_i_Qf_i_QL 
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t PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
A Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 33/2002 
Autoriza doação de uma área medindo 4.000.00 m2, 
para a empresa Cardozanolnd. Com. De Bebidas Ltda. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Es
tado do Espírito Santo, 
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1 º.Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a doar parn a empresa Cardozano lnd. Com. De Bebi
das Ltda. uma área de terras medindo4.000.00m2 (qua
tro mil metros quadrados), situada nas margens da 
Rodovia ES-039 que liga esta Cidade a Mantena, MG, 
para construção de uma fábrica de bebidas. 
Art. 2º. A empresa donatária terá o prazo de dois 
anos para concluir o projeto, sob pena de o imóvel 
reverter automaticamente para o patrimônio do Mu
nicípio, por simples comunicação do Município ao 
Cartório do Registro de Imóveis. A não utilização do 
imóvel para o fim previsto no caput deste artigo, 
dará ensejo à revogação da doação. com reversão 
do imóvel para o Município. 
Parágrafo único. Caso o Município retome a posse 
do imóvel de que trata os artigos 1( e 2( desta Lei , 
não serão pagas quaisquer indenizaçôes por 
edificaçôes já realizadas. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco, Estado do Espírito Santo, 14 de maio de 2002. 

EDSONHENRIQUEPEREIRA 
?refeiro Municipal 

LEI Nº 34/2002 
Autoriza firmar convênio com a Associação de Peque
nos Agricultores dos Córregos Santa Angélica, ltazinho 
e Laje, para aquisição de uma fábrica de vassouras. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Es
tado do Espírito Santo, 
Faço saher que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 
Art. 1 º.Fica o Poder Executivo Municipal autoriza
do a firmar convênio com a Associação de Peque-

-------A..-... ,,,.,.i,~~0~n:.e.ct.o~élica 

LEI COMPLE!'vlENTAR N" 00112002 
Dispõe sobre a organização do Regime de Previdên
cia Social dos Servidores Públicos, cria o Instituto de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Barra de São Francisco e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Es
tado do Espírito Santo, 
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Título! 
Do Regime de Previdência Social dos Servidores 
Públicos do Município de Barra de São Francisco 

Capítulo! 
Das Disposições Gerais 

Art. 1 º.O Regime de Previdência Social dos Servido
res Públicos do Município de Barra de São Francis
co, organizado na forma desta Lei tem por finalidade 
assegurar, mediante contribuição, aos seus 
beneficiários os meios de subsistência nos eventos 
de incapacidade, velhice, inatividade e falecimento . 
Art. 2º. O Regime de Previdência Social dos Servido
res Públicos do Município de Barra de São Francisco, 
de caráter contributivo e de filiação obrigatória, será 
mantido pelo Município, através dos órgãos dos Po
deres Legislativo e Executivo, inclusive pelas suas 
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo 
Município e pelos seus segurados ativos, inativos e 
pensionistas nos terrnos de lei específica. 
Art. 3º. O Regime de Previdência Social dos Servido
res Públicos do Município de Barra de São Francis-

este regime de previdência, perder a condição de servi
dor público do Município de Barra de São Francisco. 

Seção II 
Dos Dependentes 

Art. 9°. Consideram-se beneficiários do regime de 
previdência social de _que trata esta Lei , na condi
ção de dependentes do segurado: 
1 - o cônjuge, a companheira ou o companheiro; 
II - o filho não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 
III - os pais. 
§ 1 º A existência de dependentes mencionados nos 
incisos 1 e II deste artigo exclui do direito às presta
ções os dependentes previstos no inciso III . 
§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a 
filho mediante declaração escrita do segurado e des
de que comprovada a dependência econômica na 
forrna que dispuser o Regulamento. 
§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a 
pessoa que, sem ser casada, mantém união est{l vel 
com o segurado ou com a segurada. 
§ 4° União estável é aquela verificada entre o ho
mem e a mulher como entidade familiar, quando fo
rem solteiros, separados judicialmente, divorciados 
ou viúvos, ou tenham filhos em comum, enquanto 
não se separarem. 
§ 5º A dependência econômica das pessoas menci
onadas nos incisos 1 e II deste artigo é presumida, 
devendo ser comprovada a dos dependentes referi
dos no inciso III . 

co, rege-se pelos seguintes princípios: Subseção 1 
1 - universalidade de participação nos planos Da Inscrição 
previdenciários; Art. 1 O. Incumbe ao segurado a inscrição de depen-
11 - irredutibilidade do valor dos benefícios; dente junto ao Regime de Previdência Social de que 
III - veda a criação, majoração ou extensão de qualquer trata esta Lei , simultaneamente a seu ingresso no 
beneficio sem a correspondente fonte de custeio total ; serviço público municipal. 
IV - custeio da previdência social dos servidores Subseção II 
públicos municipais mediante recursos provenien- Do Cancelamento da Inscrição 
tes , dentre outros, do orçamento dos órgãos dos Art. 11 . O cancelamento da inscrição de dependente 
Poderes Legislativo e Executivo, inclusive de suas ocorrerá: 
autarquias e fundações públicas e da contribuição 1- para o cônjuge, pela separação judicial ou divórcio 
compulsória dos segurados; sem direito a alimentos, ou em face de certidão de 
V_0uQ.ordinação das aplicações de reservas, fun- anulação de casamento, separação judicial com sen-

...__._ M- - · ..:l;:i:; ...._,..t _ .,,t.L-..: ...... . 

Da contagem do tempo de contribuição e de serviço 
Art. 14 . É garantida ao segurado, para efeito de aro
sentadoria. a contagem do tempo de contribu ição 
na atividade privada, bem como a decorrente de 
vinculação de servidor público titular de cargo efeti
vo , hipótese em que os regimes de previdência so
cial se compensarão financeiramente . 
§ 1 º. A compensação financeira será feita junto ao regi
me ao qual o servidor público esteve vinculado sem 
que dele receba aposentadoria ou tenha gerado pen
são para seus dependentes, conforme dispuser a lei . 
§ 2º. O tempo de contribui ção previsto neste artigo é 
considerado para efeito de aposentadoria, desde que 
não concomitante com tempo de serviço público 
computado para o mesmo fim. 
§ 3º. As aposentadorias concedidas com base na 
contagem de tempo de contribuição prevista neste 
artigo deverão evidenciar o tempo de contribuição 
na ati vidade privada ou o de contribuição na condi
ção de servidor púhlico, titular de cargo efetivo. con
forme o caso, para fins de comrcnsaçflo financeira . 
Art. 15 . O benefício resultante de contagem de tem
po de serviço na forma deste Capítulo será concedi
do e pago pelo regime previdenciário responsável 
pela concessão e pagamento de benefício de apo
sentadoria ou pensão dela decorrente ao servidor 
público ou a seus dependentes, observada a res
pectiva legislação. . 
Art. 16. Na hipótese de acúmulo legal de cargos, o 
tempo de contribuição referente a cada cargo será 
computado isoladamente, não sendo permitida a 
contagem do tempo anterior a que se refere o an. 14, 
para mais de um benefício. 

Título II 
Das Prestações em Geral 

Capítulo! 
Das Espécies de Prestações 

Art. 17. O regi me de previdência social de que trata 
esta Lei , compreende as seguintes prestaçôes: 
1 - quanto ao segurado: 
a) aposentadoria por invalidez; 
b) aposentadoria voluntária por tempo de contribuição; 
c) aposentadoria voluntária por implemento de idade; 
~' """~~nt.nrlnria comouls6ria. 
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vista a natureza II - para a companheira(o) pela revogação a II - qi.."'"u uu dependente: 

visa ndo o aumento da renda dos associados. dos benefícios; 
Art . 2º . A fábrica de vassouras deverá ser utilizada VII - valor mensal das aposentadorias e pensões 
para beneficiar li todos os associados que participar 
do processo produtivo, retornando ao patrimônio 
do Município, quando houver desv io de finalidade 
ou ociosidade. · 
Art . 3º . Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as di sposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco, Estado do Espírito Santo, 14 de maio de 2002. 

EDSONHENRIQUEPEREIRA 
Prefeito Municipal 

LEI Nº 35/2002 
Autoriza filmar convênio com a Associação de Mora
dores. Médios e Pequenos Produtores Rurais de San
to Antonio, visando o repasse financeiro no valor de 
R$ 3.000,00 para construção de um galpão para 
armazenamento de produtos agrícolas dos associados. 
A Câmara Municipal de Barra de São Frâncico,Estado 
do Espírito Santo, usando de suas atribuições, 
Art. 1 º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio com a Associação de Moradores , 
Médios e Pequenos Produtores Rurai s de Santo Anto
nio, visando o repasse financeiro no valor de R$ 3.000,00 
(três mil reais) para construção de um galpão para 
armazenamento de produtos agrícolas dos associados . 
Art. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco, Estado do Espírito Santo, 14 de maio de 2002. 

EDSONHENRIQUEPEREIRA 
Prefeito M1111icipal 

LEI N° 36/2002 
Cria um cargo comissionado de Coordenador de Servi
ços Odontológicos na Secretaria Municipal de Saúde. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco, Es
tado do Espírito Santo, 
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 
An. 1 º.Fica criado na Secretaria Municipal de Saú
de, um cargo comissionado de Coordenador de Ser
viços Odontológicos, com vencimento básico de R$ 
400,00 (quatrocentos reais). 
An. 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco, Estado do Espírito Santo, 14de maio de 2002. 

EDSONHENRIQUEPEREIRA 
Prefeito Municipal 

não inferior ao salário mínimo; 
VII - previdência complementar facultativa, custeada 
por contribuição adicional. 

Capítulo II 
Dos Beneficiários 

Art. 4º. Os beneficiários do regime de previdência 
social de que trata esta Lei , classificam-se como se
gurados e dependentes, nos terrnos das Seções I e 
II deste Capítulo. 

Seção I 
Dos Segurados 

An. Sº. Consideram-se segurados obrigatórios, os 
servidores públicos titulares de cargos efetivos vin
culados à Administração direta, autárquica e 
fundacional , os inativos e os pensionistas. 
§ 1 ºAo servidor ocupante, exclusivamente, de car
go em comissão declarado em lei de livre nomeação 
e exoneração, bem como de outro cargo temporário 
ou de emprego público, aplica-se o Regime Geral de 
Previdência Social. 
§ 2° Excluem-se da categoria de segurados de que 
trata o caput deste anigo, o inativo e o pensionista que 
na data da publicação desta Lei estejam recebendo 
benefício diretamente do Tesouro Municipal, bem como 
os servidores que nesta data tenham implementado os 
requisitos necessários à sua concessão. 

Subseção I 
Da Inscrição 

An. 6º. A inscrição do servidor junto ao regime de 
previdência social de que trata esta Lei decorre au
tomaticamente do seu ingresso no serviço público 
do Município de Barra de São Francisco. 
Parágrafo único Os servidores municipais mencio
nados no an. Sº que estejam em exercício no início 
da vigência desta Lei e regidos pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos terão suas inscrições procedi
das automaticamente. 

Subseção II 
Da Suspensão de Inscrição 

An. 7º. O segurado que deixar de contribuir para o 
regime de previdência de que trata esta Lei, por mais 
de 3 (três) meses consecutivos, ou 6 (seis) meses 
alternadamente, terá seus direitos suspensos até o 
restabelecimento e regularização das respectivas 
contribuições. 

Subseção III 
Do Cancelamento de Inscrição 

Al1. 8°. Será cancelada a inscrição do segurado que, 
não estando em gozo de benefício proporcionado por 

indicação pelo(a) segurado(a) ou em.face da cessa
ção da união estável com o segurado ou segurada: 
III - para os dependentes em geral, pelo falecimento. 

Subseção III 
Da Perda de Qualidade de Dependente 

An. 12. A perda da qualidade de dependente ocorrerá: 
I- para o cônjuge, pela separação judicial ou pelo divór
cio, desde que não lhe tenha sido assegurada a percep
ção de alimentos, ou pela anulação do casamento; 
II - para o(a) companheiro(a). quando revogada a 
sua indicação pelo segurado ou pela cessação da 
união estável com o segurado ou segurada, enquanto 
não lhe for garantida a prestação de alimentos; 
III - para o separado judicialmente com percepção 
de alimentos, pelo concubinato ou união esuível ; 
IV - para o filho não inválido, a emancipação ou o 
atingimento de 21 (vinte e um) anos; 
V - para os beneficiários economicamente depen
dentes, quando cessar essa situação; 
VI - para o inválido, pela cessação da in validez; 
VII - para o dependente em geral, pelo falecimento 
ou pela perda da qualidade de segurado por aquele 
de quem depende. 

Capítulo III 
Da base de cálculo das contribuições 

An. 13. Considera-se base de cálculo das contrihui-
çôes, para os efeitos desta Lei , o total das parcelas 
de remuneração mensal percebido pelo segurado, 
acrescido das vantagens pecuniárias permanentes 
estabelecidas em lei , excluídas: 
I - função de confiança; 
II - cargo em comissão; 
III - local de trabalho; 
IV - as diárias para viagens; 
V - a ajuda de custo; 
VI - as parcelas de caráter indenizatório; 
VII- o salário-família. 
§ J ºO segurado que no exercício de cargo em comis
são optar pela percepção do vencimento e vanta
gens do mesmo, terá como remuneração de contri
buição o valor da remuneração inerente ao respecti
vo cargo efetivo. 
§ 2º - Na hipótese de licenças ou ausências que 
imponem em redução da base de cálculo das contri
buições do servidor, considerar-se-á o valor que lhe 
seria devido caso não se verificassem as licenças ou 
ausências , na forma do disposto neste anigo. 
§ 3º A base de cálculo das contribuições no caso de 
inativos e de pensionistas equivale, respectivamen
te, aos valores dos proventos e das pensões. 

Capítulo IV 

a) pensão por morte do segurado; 
bJ pensão por desaparecimento ou ausência do se
gurado. 
§ 1 º. Os benefícios serfto concedidos nos termos e 
condições defi nidas nesta Le i. observadas, no que 
couber, às normas previstas na Constituição Fede
ral e Estatuto dos Servidores Públicos do Município 
de Barra de São Franci sco e legi s lação 
infrawnstitucional em vigor. 
§ 2º. O recebimento indevido de benefícios havidos 
por fraude, dolo ou má-fé, implicará em devolução do 
valor total auferido, sem prejuízo de ação penal cabível. 

Seção 1 
Dos Benefícios 

Subseção 1 
Da Aposentadoria 

Art. 18 . O segurado de que trata esta Lei será apo
sentado: 
1 - por invalidez permanente , sendo os proventos 
proporcionais ao tempo de contribuição, exceto se 
decorrente de acidente em serviço, moléstia profis
sional ou doença grave, contagiosa ou incurável , 
especificada em lei ; 
II - compulsória, aos setenta anos de idade, com 
proventos proporcionais ao tempo de contribuição; 
III - voluntária, desde que cumprido tempo mínimo 
de dez anos de efetivo exercício no serviço público e 
cinco anos no cargo efetivo em que se dará a apo
sentadoria, observadas as seguintes condições: 
a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contri
huição, se homem, e cinqüenta e cinco anos de ida
de e trinta de contribuição, se mulher, com proventos 
integrais; 
b) sessenta e cinco anos de idade. se homem, e ses
senta anos de idade, se mulher, com proventos pro
porcionais ao tempo de contribuição. 
§ 1 º. O provento de aposentadoria, por ocasião da sua 
concessão, será calculado levando-se em conta a base 
de cálculo das contribuições previstas no an. 13. 
§ 2º. O cálculo dos valores proporcionais de 
proventos a que se referem os incisos l e II deste 
artigo, corresponderá a um trinta e cinco avos da 
totalidade da remuneração do segurado na data da 
concessão do benefício, por ano de serviço, se ho
mem, e um trinta avos, se mulher. 
§ 3°. Os requi sitos de idade e de tempo de contribui
ção serão reduzidos em cinco anos, em relação ao 
disposto no inciso III, "a", deste artigo, para o pro
fessor que comprove exclusivamente tempo de efe
tivo exercício das funções de magistério na educa
ção infantil e no ensino fundamental e médio. 

•••••• 
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§ 4º. É vedalia, a partir de 16 de dezembro de 1998, a 
aJoção de requisitos e critérios diferenciados para a 
concessão de aposentaJoria aos serv idores púb li 
cos ahrangiJos por esta Lei, ressalvaJos os casos de 
ativiJades exercidas exclusivamente sob condições 
especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 
física. a serem detiniJos em lei complementar. 
§ 5º. Na hipótese Jo inciso I deste arti go, o servidor 
será submetiJo à junta médica ci fi cial, que atestará a 
invalidez quanJo caracterizada a incapacidade para 
o desempenho Jas atribuições do cargo ou verificaJa 
a impossibi liJaJe de reaJaptação nos termos da lei. 
Art. 19. A aposen taJoria compulsória será automá
tica.: dcclaraJa por ato, com vigência a partir do dia 
imeJiatn '1quc le cm que o servidor atingi r a idaJe
limitc Je permanência no serviço ativo. 
. .\rt. 20. A aposentaJ01ia voluntária ou pur invalidez vi
gorará a partir da.data da publicação do respectivo ato. 
§ lº. A aposentadoria por invalidez será precedida 
de licença para tratamento Je saúJe, por período 
nüo exceJeme a '2.\ (v inte e quatru ) meses. 
§ 2". ExpiraJo o períoJo Je licença e nãu es tanJo em 
<:unJições Je reassumir o cargo ou Jc ser reaJaptado, 
o scrviJor será aposen taJo. 
§ 3". O lapsocompreenJiJo entre a Jata Je término Ja 
licença e a Jata de publicação do ato t.la aposentado
ria será considerado como Je prorrogação Ja licença. 
s 4". O ônus financei ro assim como o pagamento da 
licença a que s.: referem os§§ '2" e 3º Jeste artigo, 
se rão Je responsab iliJaJe Jo Tesouro Mu nicipal. 

Suhsc,·:to 11 
Da Pensão 

,\ri. '.! 1. Por morte Jo scn·iJur. ns dc penJentes fa
ze m jus a uma l'éll>Jo me nsal. a partir Ja Jata do 
óbito. Je ,._dor eo rrespont.lente ao Jo prove nto do 
se rviJor inati vo ou ao valor Jo provento a c~ue teria 
Jireito o sc rviJor em ativiJat.le, levando-se em conta 
a base Je cálculo t.las contribuições prevista no art. 
13. na Jata Je seu falecime nto. 
Art. '2'.!. Ohscr\'ado <l Ji sposro no art. 9", as pensões 
t.lisli nguctn-:-,1!, 4uanto ü !lJ.lllrcz:1, em vitalícias e tt.!m

por:í ri as. * 111
• A pe ns ~ll> vita lícia t! (t>m pn~ta Ji: ( l" ta ou (l>Cas 

permanemes, que somente sé é.\t ingucm ou rever
tem m m a morte t.lé seus benefic iários. 
§ 2" . .-\ pens:to tempor:íria ~ rn rnpos ta Je cota ou 
COl:lS qu~ fJOJ~m SC C:X tingui r OU re ve rter pür JTiü (Í VO 

de morte, ccss:u;ão Je inva liJez, ernancipa~ão ou 
111ai,·1ndat.le Jo lxnet'ici:trio. 
. \ rt. 23 . ÜL·u1T~11du habii i u~·;-11 ; :1s pen~\)es \ i1 alkia e 

t.: :11''' :r:! ri:1. : ~1i.:t;,1d ..: .11 \ • :~11 1 r '"·:1\,c r:'1 :11 l ! !tuLir '1u 1 itu-
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O VIGILANTE 
servará, no que couber, os requisitos e cri7érios fixa
dos para o Regime Geral de Previdência Social -RGPS. 
Art. 31. O tempo de serviço considerado pela legis la
ção vigente para efeito de aposentadoria, cumprido 
até a data de entrada em vigor desta Lei, será contado 
como tempo de contribuição, sendo vedada qualquer 
forma t.le contagem de tempo fictício de contribuição. 
Art. 32. É assegurada a concessão de aposentadoria 
e pensão, a qualquer tempo, aos segurados, bem 
como aos seus dependentes, nas condições previs
tas pela legislação em vigor à época em que fo ram 
atenJidas as prescrições nela estabelecidas ou nas 
condi ~ões previstas na legislação vigente até 15 de 
t.lezembru t.le 1998, àqueles que até aquela t.lata, te
nham cumprit.lo os requisitos para obtê- las. 
Art. 33. A partir de 16 de t.lezembro de 1998, a soma 
total Jos prove ntos de inati vi t.lade, ainda que quan
do decorrentes de acumulação de cargos ou empre
gos públicos, bem como de outras atividades sujei
tas a contri buição para o Regime Geral de Previdên
cia Social - RGPS - , e o montante resultante da adi
ção de proventos t.le inati vidat.le com remuneração 
de cargo acumulável na fo rma t.la Constituição Fe
deral , cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eleti vo, não po
derão exceder o valor máximo previsto no art. 37, XI, 
da Consti tuição Federa l. 
A11. 34. É vedada a partir de 16 de dezembro de 1998: 
I - a percepção simultânea de provento de aposenta
Joria decorrente desta Lei, com remuneração de car
go. emprego. ou fu nção pública, ressalvados os car
gos acumul áve is previstos na Constitu ição Federal, 
os cargos eletivos e os cargos em comissão declara
Jos em lei t.le li vre nomeação e exoneração ; 
II - a percepção Je mais t.le uma aposentadoria à 
conta Jo regi me próprio t.le 4ue trata esta Lei, ressal
vadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis previstos na Consti tuição Federal ; 
III - a contagem de tempo de serviço ou de contri
buição em dobro , ou qualquer outra forma de conta
gem Je tempo fictício de serviço ou contribuição. 
Parágrafo único A vedação prevista no inciso l t.lo 
.:aput Jeste artigo, nüo se aplica aos membros de po
Jer e aos inati vos, segurados, que, até 15 de t.lezem
bro de 1998, tenham ingressado novamente no servi
ço público por concurso público de provas ou de 
provas e títulos. e pelas Jemais fo rmas previstas na 
Constituição Federal , sent.lo- lhes proibida a percep
ção Je mais Je uma aposentat.loria pelo regime ue 
prcviJência Je que trata est:i Le i. aplicanJo-se- lhes, 
cm qualquer hip<Ílcse. o limite Je que trata o an. 33. 

posto no caput deste anigo, terá o tempo de serviço 
exercido até aquela data contado com o acréscimo de 
dezessete por cento, se homem, e de vinte por cento, se 
mulher, desde que se aposente, exclusivamente, com 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério. 

CAPÍTULO III 
Das Disposições Relativas às Prestações 

Seção I 
Do pagamento dos benefícios 

Art. 36. Os benefícios serão pagos em prestações 
mensais e consecuti vas até o quinto dia do mês 
subsequente ao mês de competência. 
Art. 37. Os benefícios t.levidos serão pagos direta
mente aos apose ntat.los, pensionistas e aos depen
dentes, ressalvado os casos de menores de idade, 
ausência, moléstia contagiosa ou impossibi lidade de 
locomoção, quando serão pagos a tutor ou a procu
rador, conforme o caso, sendo que para este último 
o mandato não terá prazo superior a seis meses, po
dendo ser renovado por igual período. 
Parágrafo único O benefício devido ao dependente 
civilmente incapaz será pago ao seu representante 
legal, at.lmitindo-se, na falta t.leste, e por período não 
superior a seis meses, o pagamento a herdeiro legíti
mo, civi lmente capaz, mediante termo de compro
misso firmado no ato do recebimento. 
Art. 38. O valor não recebido em vida pelo beneficiário 
só será pago a seus t.lependentes habilitados na for
ma do art. 9º, ou na falta de les, a seus sucessores na 
forma da lei civil, indepenJen temente de inventário 
ou arrolamento. 
An. 39. Salvo quanto ao desconto autorizado por 
esta Lei, ou Jerivat.lo da obrigação de prestar ali
mentos, reconhecida em sentença j udicial , o benefí
cio não pode ser objeto t.le penhora, arresto ou se
qüestro, sendo nula t.le pleno direito a sua venda ou 
cessão, ou a constituição Je qualquer ônus sobre 
ele, bem como a outorga de poderes irrevogáveis ou 
em causa própria para o seu recebimento. 
Art. 40. Sem prejuízo do direi to aos beneficias , prescre
ve em 5 (cinco) anos , o t.lireito às prestações não pagas 
nem reclamadas na época própria, ressalvados os direi
tos dos incapazes ou Jus ausentes na forma t.la lei civil. 

Seção II 
Do Reajustamento do Valor dos Benefícios 

Art. 41. O provento de aposentadoria e as pensões 
serão revistos na mesma proporção e na mesma data, 
sempre que se modi t·icar a remuneração dos servido
res em ativiuade, sendo também estendidos aos apo
sentaJos e aos pensionistas quaisquer benefícios ou 
vanta~e n s nnsteriormente concet.l it.los aos servido-

B 
feridos programas, custódia dos títulos e valores 
mobiliários, bem como da gestão previdenciária re
lativamente a gestão previdenciária relativamente à 
concessão, manutenção e cancelamento dos bene
fícios de aposentadoria e pensão, atualização e ad
ministração do cadastro social e financeiro dos ser
vidores, além de gerir a fo lha de pagamento dos 
beneficiários de que trata esta Lei, desde que previ
amente autorizado pelo Conselho de Administração. 

Capítulo II 
Dos Órgãos 

Art. 49. A estrutura técnico-administrativa do BAR
RA DE SÃO FRANCISCO PREV compõe-se dos 
seguintes órgãos: 
I - Conselho de Administração; 
II - Diretoria Executiva; e 
III - Conselho Fiscal. 
§ 1 º. Não poderão integrar o Conselho de Administra
ção, Diretoria Executiva ou o Conselho Fiscal do BAR
RA DE SÃO FRANCISCO PREV, ao mesmo tempo re
presentantes que guardem entre si relação conjugal ou 
de parentesco, consangüíneo ou afim até o 2º grau. 
§ 2º. Os representantes que integrarão os órgãos de 
que trata o caput deste artigo, serão escolhidos den
tre pessoas de reconhecida capacidade e experiên
cia comprovada, preferencialmente com formação 
superior em uma das seguintes áreas: seguridade, 
administração, economia, finanças, contabi lidade, 
engenharia e direi to, para um mandato de 02 (doi s) 
anos, permitida uma recondução. 
§ 3º. Sem prejuízo da permanência no exercício do 
cargo até a data de investidura de seus sucessores, 
que deverá ocorrer até 30 (trinta) dias contados da 
data da designação, os membros desses órgãos terão 
seus mandatos cessados quando do térmi no t.lo man
dato do Chefe do Poder Executivo que os designou. 
§ 4(. Os membros da Diretoria Executiva, cujas con
tas fo rem julgadas irregulares pelo Tribunal de Con
tas do Estado, não poderão mais ser nomeados para 
cargos do Consel ho de Administração, Diretoria 
Executiva e Conselho Fiscal. 

Seção I 
Do Conselho de Administração 

Art. 50. O Conse lho de Administração, órgão de de
li beração e orientação superior do BARRA DE SÃO 
FRANCISCO PREY, ao qual incumbe fixar a política e 
diretrizes de investimentos a serem observadas. 
Art. 51. O Conselho de Administração será compos
to de 7 (sete) membros titulares e respectivos su
plentes, sendo '2 (t.lois) des ignat.los pe lo Chefe t.lo 
Poder Ex ec uti vo. 21do is\ n~ l :i r hPfi:i rl n Pndr r 
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temporária. metade do l'alor caberá ao titular ou titu
lares da pensIIo vitalícia, sendo a outra metade 
rateada em panes iguais. entre os titulares da pen

s:10 temporária . 
Parúgrafo único . Ocorrendo. habilitação somente à 
pcnsê10 temporária, o valor integral da pensão será 
rateado, em panes iguais, entre os que se habilitarem. 
Art. 24. A pensão poderá ser requerida a qualquer 
tempo, prescrel'endo tão-somente as prestações 
exigíveis há mais de 5 (c inco) anos. 
Parágrafo único. Concedida a pensão, qualquer pro
va posterior ou habilitação tardia que implique ex
clusão de beneficiário ou redução de pensão só pro
duzi d efe itos a partir da data em que for oferecida . 
Art. 25. Não faz jus à pensão o dependente conde
nado pela prática de crime doloso de que tenha re
sultado a morte do segurado. 
Art. 26. Será concedida pensão provisória por au
séncia ou morte presumida do servidor, nos seguin
tes casos: 
I - declaração de ausência, pela autoridade judiciária 

competente; 
11 - desaparecimento em desabamento, inundação, in
céndio ou acidente não caracterizado como em se1"iço; 
111 - desaparecimento no desempenho das atribui
ções do cargo ou em missf10 de segurança. 
§ I ". Sujeita-se a comprovação por meios legais os 
casos previstos nos incisos 11 e III deste artigo. 
§ 2'. A pensão provisória será transformada em vita
lícia ou temporária conforme o caso decorridos 5 
(cinco) anos de sua vigência, ressalvado o eventual 
reaparecimento do servidor, hipótese em que o be
nefício será automaticamente cancelado. 
Art. 27. A pensão pela ausência será devida a partir: 
l - da declaração judicial ou sentença transitada em 
julgado que reconhecer o estado de ausência; 
ll - do acidente ou catástrofe, mediante prova ine

quívoca do fato jurídico; 
Ili - do 6' mês da declaração da morte presumida 
pela autoridade judicial competente. 
Art. 28. Ressalvado o direito de opção, é vedada a 
percepção cumulativa de mais de duas pensões. 

Seção II 
Das Disposições Gerais 

Art. 29. O provento de aposentadoria e as pensões 
não poderão exceder a qualquer título, o valor da 
remuneração tomado como base para a concessão 
do benefício ao respectivo servidor, sendo vedado 
o acréscimo de vantagens de caráter transitório. 
Art. 30. Além do disposto no Capítulo 1 deste Título, 
o Regime de Previdência Social dos Servidores Pú
blicos do Município de Barra de São Francisco ob-

~ d~ais de uma ~sentaduria pelt> re!!ime de ·v·kr· eu···· e1·il·o·lh. em qualquer hipótese, o 1 de que trata o art. 33. 
Capítu o ll 

Das Di sposições Transitórias 
Art. 35. Ressa lvado o direito de opção pela aposen
tadoria prevista no art. 18, o servidor público que 
tenha ingressado regularmente em cargo efetivo na 
administração púhli ca , direta autúrquica o u 
fundacional, até 15 de dezembro de 1998 , terá asse
gurado o dire ito à aposentadoria vo luntária com 
proventos integrais calculados tomando-se em con
ta a base de cálculo das contribuições prevista no 
art. 1 \quando, cumulativamente: 
1 - contar cinqüenta e três anos ou mais de idade, se 
homem, e quarenta e oito anos ou mais de idade, se 
mulher; 
II - tiver cinco anos ou mais de efetivo exercício no 
cargo em que se Jará a aposentadoria; 
IIl - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, 
à soma de: 
a) trinta e cinco anos, se homem, e trinta anos, se 

mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente 
a, no mínimo, vinte por cento do tempo que, no dia 
16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o limite 
de tempo constante da alínea anterior. 
§ J ' . O segurado de que trata este artigo terá direito à 
aposentadoria voluntária com proventos proporcionais 
ao tempo de contrihuição, quando, cumulativamente: 
I - contar cinqüenta e trés anos ou mais de idade, se 
homem, e quarenta e oito anos ou mais de idade, se 

mulher; 
II - tiver cinco anos ou mais de efetivo exercício no 
cargo em que se dará a aposentadoria; 
Ili - contar tempo de contribuição igual, no mínimo, 
à soma de: 
a) trinta anos, se homem, e vinte e cinco anos , se 
mulher; e 
b) um período adicional de contribuição equivalente 
a, no mínimo, quarenta por cento do tempo que, no 
dia 16 de dezembro de 1998, faltava para atingir o 
limite de tempo constante da alínea anterior. 
§ 2'. O provento da aposentadoria proporcional será 
equivalente a setenta por cento do valor máximo que 
o segurado poderia obter com base na remuneração 
prevista no art. 13, acrescido de cinco por cento por 
ano de contribuição que supere a soma a que se 
refere o inciso III, do parágrafo anterior, até o limite 
de cem por cento. 
§ 3'. O professor, se1"idor do Município, incluídas suas 
autarquias e fundações, que, até 15 de dezembro de 1998, 
tenha ingressado, regularmente, em cargo efetivo de 
magistério e que opte por aposentar-se na forma do dis-

res em at i1·idade, sendo também es tend ido; to de 7 (se te) membros titulares e respectivos su-·ta· e· 1·o••s•i•r. • .ll.;e. •i!e•-J•t· , • 
vantagens posteriormente concedidos aos Pode1"'."lllfxecutivo, 2( 01s) pela "'l'fiefia do ~der 
res em atividade, inclusive quando decor. _a Legislati vo, 2 (dois) pelos servidores ativos e\ (um ) 
transformação ou reclass ificação do cargo ou função pelos servidores inativos. 
em que se deu a aposentadoria ou que serviu de refe- § l ".Os membros titulares e suplentes do Conselho 
rénc ia para a concessão da pensão, na forma da lei. de Administração serão nomeados pelo Chefe do 

Seção Ili Poder Executivo. 
Da Gratificação Natalina § 2". O Presidente do Conse lho e seu suplente. se-

Art. 42. A gratificação natalina será devida aos ser- rfto nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, den
vic.Jores aposentados e pens ioni stas em valor equi- trc os indicados pelo Poder Executivo. 
valente ao respectivo benefício, devendo ser paga § 3". Ficando vaga a presidéncia do Conselho de 
no mês do aniversário dos mesmos. Administração, caberá ao Chefe do Poder Executi vo 
§ 1 º.Na hipótese da ocorréncia de faro extintivo do 
benefício, o cálculo da gratificaçüo natalina ohede
cerá a proporcionalidade da manutençf10 do benefí
cio no correspondente exercício, eqüivalendo cada 
més decorrido, ou fração de dias superior a quinze, a 
l/ 12 (um doze avos). 
§ 2º. A gratificação de que trata o caput deste artigo 
poderá ser paga antecipadameme dentro do exercí
cio financeiro à ela correspondente, desde que au
torizada pelo Conselho de Administração. 

TÍTULO III 
DO Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Barra de São Francisco 
Capítulo! 

Da Criação, Natureza Jurídica, Sede e Foro 
Art. 43. Fica criado o lNSTITUTO DE PREVIDÊN
CIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍ
PIO DE BARRA DE SÃO FRANCISCO-BARRA 
DE SÃO FRANCISCO PREV autarquia com perso
nalidade jurídica de direito público, integrante da 
administração indireta do Município , com autono
mia administrativa e financeira, nos termos desta Lei . 
Art. 44. O Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Barra de São Francisco -
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV, tem sede e 
foro n·a cidade de Barra de São Francisco. 
Art. 45. O BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV é o 
órgão responsável pela administração do Regime de 
Previdência dos Servidores Públicos do Município 
de Barra de São Francisco, com base nas normas 
gerais de contabilidade e atuária de modo a garantir 
o seu equilíbrio financeiro e atuarial, bem como gerir 
os seus recursos financeiros. 
Art. 46. O prazo de sua duraçã9 é indeterminado. 
Art. 47. O exercício social coincidirá com o ano civil e, 
ao seu término, será levantado balanço do Instituto. 
Art. 48. Compete ao BARRA DE SÃO FRANCISCO 
PREV contratar instituição financeira oficial para a 
gestão dos recursos garantidores das reservas téc
nicas, das exigibilidades relativas aos programas 
previdencial e de investimento, dos fundos dos re-

designar outro membro para exercer as funções e 
preencher o cargo até a conclusão do mandato. 
§ 4". No caso de auséncia ou impedimento temporá
ri o de membro efetivo do Conselho de Administra
ção, esre será substituído por seu suplente. 
§ 5". No caso de vacância do cargo de membro efeti vo 
do Conselho de Administração, o respectivo suplen
te assumirá o cargo até a conclusão do mandato, ca
bendo ao órgão ou entidade ao qual estava vincula
do o ex-conselheiro, ou ao representante do servidor 
ativo ou inativo, se for o caso, indicar o novo mem
bro suplente para cumprir o restante do mandato . 
§ 6'. O Conselho de Administração reunir-se-á, men
salmente, em sessões ordinárias e, extraordinaria
mente , quando convocado pelo seu Presidente, ou 
a requerimento de '213 (dois terços) de seus mem
bros ou pelo Conselho Fiscal. 
§ 7". O quorum mínimo para instalação do Conselho 
é de 5 (cinco) membros. 
§ 8". As decisões do Conselho de Administração serão 
tomadas por, no mínimo, 5 (cinco) votos favoráveis . 
§ 9º. Perderá o mandato o membro do Conselho que 
dei xar de comparecer a duas sessões consecutivas 
ou a quatro alternadas, sem motivo justificado, a 
critério do mesmo Conselho. 
§ 1 O. Os membros do Conselho de Administração 
bem como os respectivos suplentes não receberão 
qualquer espécie de remuneração ou vantagem pelo 
exercício da função. 
§ 11. Vetado. 

Suhseção I 
Da Competência do Conselho de Administração 

Art. 52. Compete, privativamente, ao Conselho de 
Administração: 
I - aprovar e alterar o regimento do próprio Conselho 
de Administração; 
II - estabelecer a estrutura técnico-administrativa do 
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV, podendo, se 
necessário, contratar entidades independentes le
galmente habilitadas ; 
III - aprol'ar a política e diretrizes de investimentos 

• ••••• 
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dos recursos do BARRA DE SÃO FRANCISCO 

PREV; 
IV - participar, acompanhar e avaliar sistematicamente 
a gestão econômica e financeira dos recursos; 
V - autorizar o pagamento antecipado da gratifica

ção natalina; 
VI - estabelecer normas gerais de contabilidade e 
atuária, de modo a garantir o equilíbrio financeiro e 
atuarial do Instituto; 
VII - autorizar a aceitação de doações; 
V!Il-determinar a realização de inspeções e auditorias; 
IX - acompanhar e apreciar, através de relatórios 
gerenciais por ele definidos, a execução dos planos , 
programas e orçamentos previdenciári os; 
X - autorizar a contratação de auditores indepen

dentes; 
XI - apreciar e aprovar a prestação de contas anual 
a ser remetida ao Tribunal de Contas do Estado , e à 
Câmara Municipal , podendo, se for necessário, con

tratar auditoria externa; 
XII - estabeleceros valores mínimos em litígio, aci
ma dos quais será exigida anuência prévia do Procu
rador Geral do Município; 
Xlll - elaborar e aprovar seu Regimento interno ; 
XIV - autorizar a contrataçfto de que trata o art. 48; 
XV - autorizar a Diretoria Executiva a adquirir, alienar, 
hipotecarou gravar com quaisquer ônus reais os bens 
imóveis do BARRA DE SÃO FRANOSCO PREV, bem 
como prestar quaisquer outras garantias; 
XVI - apreciar recursos interpostos dos atos da Di

retoria Executiva. 
Subseç'1o li 

Das Atribuições do Presidente do Conse lho de 
Admini scração 

Art. 53 . São atribuições do Presidente do Conselho 
de Administração: 
I - dirigir e coo rtlenar as atividades do Conselho; 
II - convocar, insta lar e presidir as reuniões do Con
se lho; 
III - designar o seu substi tuto eventual; 
IV - encaminhar os balancetes mensa is, o balanço e 
as contas anuais do BARRA DE SÃO FRANCISCO 
PREV, para tleliberação do Conselho tle Ad mini stra
ção. acompanhados dos pareceres do Conselho Fis
ca l, tlo Acuário e da Auditoria Independente, quan
do fo, o caso , encaminhando cópias dos balancetes 
e tlas con tas para conhec imento da Comissão de 
Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização e Con
trole tla Cümara Municipal e às entitladcs represen
tativas dos servidores municipais; 
V - a voe ar o exame e a solução de quaisquer ass untos 
pe11i11enr~s ao BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV; 
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III - decidir sobre os investimentos das reservas 
garantidoras de benefícios do BARRA DE SÃO 
FRANCISCO PREV. observada a política e as diretri
zes estabelecidas pelo Conselho de Administração; 
IV - submeter as contas anuais do BARRA DE SÃO 
FRANCISCO PREV para deliberação do Conselho 
de Administração, aéompanhadas dos pareceres do 
Conselho Fiscal, do Atuária e da Auditoria Inde
pendente, quando for o caso, devendo ser encami
nhadas cópias das contas à Comissão de Finanças , 
Economia, orçamento, Fiscalização e Controle da 
Câmara Municipal; 
V - submeter ao Conselho de Administração, ao 
Conselho Fiscal e a Auditoria Independente, balan
ços, balancetes mensais, relatórios semestrais da 
posição em títulos e valores e das reservas técnicas, 
bem como quaisquer outras informações e demais 
e lementos de que necessitarem no exercício das res
pectivas funções; 
VI - julgar recursos interpostos dos atos dos 
prepostos ou dos segurados inscritos no regime de 
previdência de que trata esta Lei ; 
VII- expedir as normas gerais reguladoras das ativi
dades administrativas do BARRA DE SÃO FRAN
ClSCOPREV; 
VIII - decidir sobre a celebração de acordos, convê
nios e contratos em todas as suas modalidades, in
clusive a prestação de serviços por terceiros, obser
vadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de 
Administração. 
Art. 58. Ao Diretor-Presidente compete: 
1- cumprir e fazer cumprir a legislação que compõe o 
regime de previdência de que trata esta Lei ; 
II - convocar as reuniões da Diretoria, presidir e ori
entar os respecti vos trabalhos , mandando lavrar as 
respectivas atas; 
III - designar, nos casos de ausências ou impedi
mentos temporários dos Diretores de Previdência e 
Atuária e do Administrativo-Financeiro, os servido
res que os substituirão; 
IV - representar o BARRA DE SÃO FRANCISCO 
PREV em suas relações com terceiros; 
V - elaboraro orçamento anual e plurianual do BAR
RA DE SÃO FRANCISCO PREV; 
VI - constituir co missões ; 
VII - celebrar e rescindir acordos, convênios e contra
tos em todas as suas modalidades, inclusi ve a presta
ção de serviços por terceiros, observadas as diretri
zes estabelecidas pelo Conse lho de Administração; 
VIII - autorizar, conjuntamente com os Diretores, as 
ap li cações e investimentos efetuados com os recur
sos do Instituto e com os do ratrimônio geral do 
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV. observado o 

Art. 61. O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização 
da gestão do Instituto de Previdência dos Servido
res Públicos do Município de Barra de São Francis
co - BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV. 
Art. 62. O Conselho Fiscal será composto por 5 
(cinco) membros efetivos e respectivos suplentes, 
sendo 2 (dois) designados pelo Poder Executivo, l 
(um) pelo Poder Legislativo, 1 (um) pelos servidores 
ativos e 1 (um) pelos servidores inativos. 
§ 1 º. Exercerá a função de presidente do Conselho 
Fiscal um dos conselheiros efetivos eleito entre seus 
pares . 
§ 2º. No caso de ausência ou impedimento temporá
rio, o pre.s idente do Conselho Fiscal será substituí
do pelo conse lheiro que for por ele designado. 
§ 3º. Ficando vaga a presidênc ia do Conselho Fis
cal, caberá aos conselheiros em exercício eleger, en
tre seus pares, aquele que preencherá o cargo até a 
conclusão do mandato. 
§ 4º. No caso de ausência ou impedimento temporá
rio de membro efetivo do Conselho Fiscal, este será 
substituído por seu suplente. 
§ 5°. No caso de vacância do cargo de membro efeti
vo do Conselho Fiscal, o respectivo suplente assu
mirá o cargo até a conclusão do mandato, cabendo 
ao órgão ou entidade ao qual estava vinculado o ex
conselheiro, ou ao representante do servidor ativo 
ou inativo, se for o caso, indicar novo membro su
plente para cumprir o restante do mandato. 
§ 6º. Perderá o mandato o membro efetivo do Conse
lho Fiscal que deixar de comparecer a 2 (duas) reuni
ões consecutivas, sem motivo justificado, a critério 
do mesmo conse lho. 
§ 7º. O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, 
uma vez a cada bimestre civil, ou extraordinariamen
te, quando convocado por seu presidente ou por, 
no mínimo. 2 (do is) conse lheiros. 
§ 8°. O quorum mínimo para instalação de reunião do 
Conselho Fiscal é de 3 (três) membros. 
§ 9°. As decisões do Conselho Fiscal serão tomadas 
por, no mínimo, 3 (três) votos favoráveis. 
§ 1 O. Os membros do Conse lho Fiscal não receberão 
qualquer espécie de remuneração ou vantagem pelo 
exercício da função. 
§ l l. Os procedimentos relativos à organização das 
reuniões e ao funcionamento do Conse lho Fiscal 
encontram-se dispostos no respectivo regimento in
terno. 
§ 12. Vetado. 

Seção V 
Da Comoetência do Conselho Fiscal 

Art. 63. Compete ao Conse lho Fiscal: 
r - elei!er o seu nresidenle: 

Seção Única 
Origens dos recursos 

Art. 67. Os recursos do BARRA DE SÃO FRANCIS
CO PREV originam-se das seguintes fontes de custeio: 
1- contribuições sociais do Município de Barra de São 
Francisco, bem como por seus Poderes, suas autarquias 
e por suas fundações públicas empregadoras; 
II - contribuições sociais dos segurados; 
III - rendimentos das aplicações financeiras e de 
demais investimentos realizados com as receitas pre
vistas neste artigo; 
IV - aluguéis e outros rendimentos não financeiros 
do seu patrimônio; 
V - bens, direitos e ativos transferidos pelo Municí
pio ou por terceiros; 
VI - outros bens não financeiros cuja propriedade 
lhe for transferida pelo Município ou por terceiros ; 
Vil - recursos provenientes de convênios, contra
tos, acordos ou ajustes de prestação de serviços ao 
Município ou a outrem; 
VIII - verbas oriundas da compensação financeira 
para os benefícios de aposentadoria e pensão entre 
os regimes previdenciários na forma da legis lação 
específica; 
IX - dotações orçamentárias; 
X - transferências de recursos e subvenções con
signadas no orçamento do Município; 
XI - doações, legados, auxílios, subvenções e ou
tras rendas extraordinárias ou eventuais; 
XII - outras rendas , extraordinárias ou eventuais . 
§ I º.As contribuições e quaisquer outras importânci
as devidas ao BARRA DE SÃO·FRANCISCO PREV 
por seus segurados serão arrecadadas, mediante des
conto em folha, pelos órgãos responsáveis pelo paga
mento de pessoal, e por estes recolhidas ao Instituto . 
§ 2º. A transferência de bens financeiros ao BAR
RA DE SÃO FRANCISCO PREV, por parte da 
municipa lidade se dará mediante autorização 
legislativa. 
Art. 68. Sem prejuízo de sua contribuição estabelecida 
nesta Lei e das transferências vinculadas ao paga
mento das aposentadorias e das pensões , o Munic í
pio poderá propor, ao Poder Legislati vo, quando 
necessário, a abertura de créditos adicionais visan
do assegurar ao BARRA DE SÃO FRANCISCO 
PREV alocação de recursos orçamentários destina
dos à cobertura de eventuais insuficiências finan
ceiras re veladas pelo plano de custeio. 
Art. 69. Sem prejuízo de deliberação do Conselho de 
Administração , e em conformidade com a Lei nº 
4.320/64 e alterações subsequentes, o BARRA DE 
SÃO FRANCISCO PREV poderá aceitar bens imó
ve is e outros .'.l ti vos narn comnnr se 11 n;itri mtrnin 
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tat1 vas dos servidores municipais; 
V - avocar o exame e a solução de quaisquer assuntos 
pertinentes ao BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV; 
VI - praticar os demais atos atribuídos por esta Lei 

como de sua competência . 
Seção II 

Da Diretoria Executiva 
Art. 54. A Diretoria Executiva, é o órgão superior de 
administração do Insti tuto de Previdência dos Ser
vidores Públicos do Município de Barra de São Fran
cisco - BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV. 
Art. 55. A Diretoria Executiva será composta de um 
Diretor-Presidente, de um Diretor de Previdência e 
Atuária e de um Diretor Administrativo-Financeiro, 
nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, dentre 
pessoas qualificadas para a função e com comprova
da habilitação profissional, sendo escolhidos entre 
os servidores inscritos no regime de que trata esta Lei 
desde que conte, no mínimo, 10 (dez) anos de efetivo 
exercício em cargo público e detenham conhecimento 
compatível com o cargo a ser exercido, observando
se ainda o disposto no § 2º do art. 49. 
§ I º. O Diretor-Presidente será substituído, nas au
sências ou impedimentos temporários, pelo Diretor 
de Previdência e Atuária, sem prejuízo das atribui 

ções deste cargo. 
§ 2º. O Diretor de Previdência e Atuária e o Diretor 
Administrativo-Financeiro serão substituídos, nas 
ausências ou impedimentos temporários, por servi
dor designado pelo Diretor-Presidente, sem prejuízo 
das atribuições do respectivo cargo. 
§ 3º. Em caso de vacância de qualquer cargo na Dire
toria, caberá ao Chefe do Poder Executivo nomear o 
substituto, para cumprimento do restante do man
dato do substituído, em conformidade com o esta
belecido no Ar!. 55. 
§ 4(. Obrigatoriamente deverá ser nomeado um ser
vidor do Poder Legislativo Municipal para a compo
sição da Diretoria Executiva do BARRA DE SÃO 
FRANOSCOPREV. 
Art. 56. A Diretoria Executiva reunir-se-á, ordinaria
mente, uma vez por mês , ou, extraordinariamente, 
quando convocada pelo Diretor-Presidente. 

Seção III 
Das Competências 

Art. 57. Compete à Diretoria Executiva: 
I - cumprir e fazer cumprir as deliberações do Conse
lho de Administração e a legislação da Previdência 
Municipal; 
II - submeter ao Conselho de Administração a políti
ca e diretrizes de investimentos das reservas garan
tidoras de benefícios do BARRA DE SÃO FRAN
OSCOPREV; 

çao de serviços por terceiros, observadas as ,1;,.p,,.;_ 
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aplicações e investimentos e âos com os re<:ur-
sos do Instituto e com os do patrimônio geral do 
BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV, observado o 
disposto no art. 50; 
IX- avocar o exame e a solução de quaisquer assun
tos pertinentes ao BARRA DE SÃO FRANCISCO 

PREY. 
Art. 59. Ao Diretor de Previdência e Atuária compete: 
I - conceder os benefícios previdenciários de que 

trata esta Lei ; 
II - promover os reajustes dos benefícios na forma 
do disposto nesta Lei; 
III - administrar e controlar as ações administrativas 
do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV; 
IV - praticar os atos referentes à inscrição no cadas
tro de segurados ativos, inativos, dependentes e 
pensionistas, bem como à sua exc lusão do mesmo 
cadastro; 
V - acompanhar e controlar a execução do plano de 
benefícios deste regime de previdência e do respec
tivo plano de custeio atuarial, assim como as res
pectivas reavaliações ; 
VI - gerir e elaborar a folha de pagamento dos bene-
fícios ; · 
VII - aprovar os cálculos atuariais; 
VIII - substituir o Diretor-Presidente nas ausências 
ou impedimentos temporários. 
Art. 60. Ao Diretor Administrativo-Financeiro com

pete: 
I - controlar as ações referentes aos serviços gerais 
e de patrimônio; 
II - praticar os atos de gestão orçamentária e de pla
nejamento financeiro ; 
III - controlar e disciplinar os recebimentos e paga
mentos ; 
IV - acompanhar o fluxo de caixa do BARRA DE 
SÃO FRANCISCO PREV, zelando pela sua 
solvabilidade; 
V - coordenar e supervisionar os assuntos relacio
nados com a ·área contábil; 
VI - avaliar a performance dos gestores das aplica
ções financeiras e investimentos; 
VII - elaborar política e diretrizes de aplicação e in
vestimentos dos recursos financeiros , a ser subme
tido ao Conselho de Administração pela Diretoria 
Executiva; 
VIII - administrar os bens pertencentes ao BARRA 
DE SÃO FRANOSCO PREV; 
IX - administrar os recursos humanos e os serviços 
gerais, inclusive quando prestados por terceiros . 

Seção IV 
Do Conselho Fiscal 

tc •·nn . ···ç···· Da Comoetência do Conselho Fiscal 
Art. 63. Compete ao Conselho Fiscal: 
1 - eleger o seu presidente ; 
II - elaborar e aprovar o regi mento interno do Conse
lho Fiscal; 
III - examinar os balancetes e balanços do BARRA 
DE SÃO FRANCISCO PREV, bem como as comas e 
os demais aspectos econômico-fi nance iros; 
IV - examinar li vros e documentos; 
V - examinar quai squer operações ou atos de ges tão 
do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV; 
VI - emitir parecer sobre os negóc ios ou atividades 
do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV; 
VII - fiscalizar o cumprimento da legislação e normas 
em vigor; 
VIII - requerer ao Conselho de Administração, caso 
necessário, a contratação de assessoria técnica; 
IX - lavrar as aias de suas reuniões, inclusive os 
pareceres e os resultados dos exames procedidos; 
X - remeter. ao Conselho de Administração, parecer 
sobre as contas anuais do BARRA DE SÃO FRAN
CISCO PREV, bem como dos balancetes; 
XI - praticar quaisquer outros atos julgados indis
pensáve is aos trabalhos de fisca lização; sugerir 
medidas para sanar irregularidades encontradas. 
Parágrafo úni co. Compete ao Presidente do Conse
lho Fiscal convocar e presidi r as reuniões do Conse
lho. 

Capítulo III 
Do Patrimônio e das Receitas 

Art. 64. O patrimônio do BARRA DE SÃO FRAN
CISCO PREV é autônomo. li vre e desvinculado de 
qualquer fundo do Município e será constituído de 
recursos arrecadados na fo rma do art. 67 e 
direcionado exclusivamente para pagamento de he
nefícios previdenciários aos beneficiários mencio
nados no art. 4". 
Parágrafo único. O patrimônio do BARRA DE SÃO 
FRANCISCO PREV será formado de: 
I - bens móveis e imóveis, valores e rendas ; 
II - os bens e direitos que, a qualquer título, lhe se
jam adjudicados e transferidos; 
III - que vierem a ser constituídos na forma legal. 
Art. 65. A inobservância do disposto neste Capítulo 
constituirá falta grave, sujeitando os responsáveis 
às sanções administrativas e judiciais cabíveis pre
vistas em lei federal. 
Art . 66. Fica o Poder Executivo autorizado a doar ou 
destinar, pelas modalidades previstas em lei, bens 
móveis ou imóveis ao BARRA DE SÃO FRANCIS
CO PREV, após a aprovação do Poder Legislativo 
Municipal. 
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4.320/(H ç a11c1açües suhsequentes. ~ -· .. :RA DE 
SÃO FRANCISCO PREV poder;\ aceitar bens imó
veis e outros ativos para compor seu patrimônio, 
desde que precedido de avaliação a cargo de empre
sa especializada e legalmente habilitada. 
Padgraío único . Verificada a viabili dade económico
financeira aferida no laudo de avaliação. o Conselho 
de Administração terá prazo de 60 (sessenta) dias 
para deliberar sobre a aceiraçflo dos bens.oferecidos. 
Art. 70. Observadas as normas gerais da Lei de Lici
tações , a alienação de bens imóveis , com ou sem 
benfeitoria, integralizados ao patrimônio do BAR
RA DE SÃO FRANOSCO PREV, deverá ser precedi
da de autorização do Conselho de Admini stração. 
Parágrafo único. A alienação não poderá ser, a cada 
ano. superior a 15 % (q uinze por cento) do valor 
integralizado em bens imóveis. 

Capítulo IV 
Das aplicações financeiras 

Art. 71 . As apli cações das reservas téc nicas garan
tidoras dos beneficias previdenciários de que trata 
esta Le i serão efetuadas em conformidade com a 
políti ca e diretrizes de aplicação dos recursos finan
ceiros do BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV apro
vada pelo Conselho de Administraçf1u, de modo a 
garantir a otimização da combinação de risco , renta· 
bi lidadc e liquidez. 
Parágrafo úni co. A política e diretrizes de investi
mentos dos recursos financeiros do BARRA DE 
SÃO FRANCISCO PREV serão elaboradas em ob
servância às regras de prudência estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional e di vulgadas pelo 
Banco Central do Brasil. 
Art. 72. Ao l nstituto é vedado: 
1- a util ização de hens. direitos e ativos para emprés
timos de qua lquer natureza, inclusive ao Município. 
a entidades da administração direta e aos respecti
vos segurados; 
II - atuar como instituição financeira , bem como pres
tar fiança aval , ou obrigar-se por qualquer outra 
modalidade . 

Capítulo V 
Plano de custeio 

Art. 73. O Regime de Previdência estabe lecido por 
esta Lei será custeado mediante recursos de contri
buições do Município de Barra de São Francisco, 
através dos órgãos dos Poderes Legislati vo e Exe
cutivo, inclusive de suas autarquias e fundações e 
dos segurados ativos, inativos e pensionistas bem 
ass im por outros recursos que lhe forem atribuídos , 
na forma das Seções I e II, deste Capítulo. 
Parágrafo único O plano de custeio descrito no caput 
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deste artigo Jeverá ser revisto, a caJa exercício, 
obje tivando atender às limitaçõc:s impos tas pela k
gislação vigenle . 

Seção l 
Contribuição do Segurado 

Art. 74. Constituirá fato gerador elas contribuições 
para o regime Je previdência Jo Município, a per
cepção efeti va ou a aquisiçJ.o por ;;:stes Lia Ji sponi
bi liJade econômica <l U juríJica Je rernuneraç:10 . a 
qua lquer título. inclusive Je subsíJios. oriunJos cios 
..:ufres púhli..:os mun ici pai s ou das autarquias e elas 
fu ndações públicas. to rnando-se co mo base deci l
cu lo as parce las previstas no art. 13. * 1 (. A rnntri bui ç:10 mensal cios scgurad<'s para o 
regime de prc v id~ nc i a de que traia esta Lei. nhcdc
..:cr:i. para efe ito de inciJêm: ia. aliqw>1a cs lahckciJa 
por in1crm~Jio lk d lculn atuarial , ..:untü rmc defi ni
do cm l ~i específica. 
~ 2 (. Para o cCdcu lo das contrihui.; ües incidentes 
sobre a gratificação natalina. será observaJa ames
ma alíquota. 
~ .l(. O segurado que. após co mpletar'" ex igências 
para aposentadoria estahdeciJa no arl![!<l 38 c:qiut, 
permanecer cm ativi Jalk. far:ijus a isen\·J.o J a con
trihui~·üo pr!;! v id!.:!111.:i~'tr ia J.l~ L'Omplctar a l!:úg~nci :i 

para aposentaduri:i prevista nu an. 1 S. 
* .+".>lo caso de inexist2m:ia nu suspensão de remune
ração. caberá no segurado a obrigação ele rccolh imen
l< l diretamente ao BARRA DE SÃO FRANCISCO PREV 
Jas co ntrihuiç&!s [léSSoais e patronais, rnnsideranJo 
a ha.se ue cálculo prevista 11\l ~ :" do an. 13. 

Seç:a1 l i 
Da Cnntrihu iç:i" Jn \luni,· ipin 

. \ri. 75. Vetaclo 
l'ar:ígrafo únic u .'\ :diquota Jc c<>n trihui,·:h> de l.J Ue 
trata o i:;.1put Jes tc artigo scd l.!s taht:kciJa pur nh!lü 

Jt! ~ :i ku!o atllarial ::: 1.:onstar::í 1..k ki ~ :-i p~dliGt. 

.-\rt. 76. O Munic ípio é respons:i vel pela rn bertura 
Je ev,'!Huai s insufic iê ncias fin:111c eiras ap uraJas 
atuarialmente no regime Je pre v id~ nci a, na fo nna ua 
Lei Orçament:iria Anual. 
.-\rt . 77. O ap<>rte adicinna l previsto atuarialme nte. 
a:-.s im como as lransf..:r~ncias referentes :.i arnnn iz:..i
~ :!o J~ l! V l! lll U ~l i S Jéfil.'. i lS \' ~r!l i caJu~ llU ri.!gtmi: Je 
; 1rc1 · i u~ ncia Jo '.'vlunicípi<l. n:iu scr:iu co111pu1:1dos 
para eki to Ja limitaç:10 J e que trata o art . 7' . 
Par:igrar"o único. O Jéficit atu:uül ap uradu na Jata 
,lc rn:,, :·10 Jo !3ARR.-\ DE sr\o m.-\ NCISCO l)RE V 
!' 1 \d1.:1 ;i Sêr amon izaJo l!rn at~ 35 < t r in t~l ~ cinc; J 1 ~111 0-;. 
cUJlJ saldo remanesce nre ser:í atualizaJ" pel a varia
do Lhl IGP-DI <l U inJice Je a1u:di ;:1<;:i<> dll s 1rihu l<» 

.! de responsabi lidade exclusiva da municipalidade . 
Capítulo VII 

Sobrecarga Admin istrati va 
Art . 83. A taxa de aJministração para custeio do re
gime próprio de previdência a ser definida em lei 
específica. não poderá exceder a 2% (dois por cen
to) do valor to tal Ja re muneração dos servidores do 
Município. 

Títu lo IV 
Das Disposições Finais e Transitórias 

An. S.+. Na hipótese Jc ex tinção do Regime Próprio de 
Previdência Social Jos ServiJores Públicos , do Muni
cíp io ue !3a1Ta Je São Francisco, o Tesouro Municipal 
assum irá integralmente a responsabil idade pelo paga
mento Jns benefícios conceuidos Jurante a sua vi
gência. bem corno Jaquelcs benefícios cujos requi si
tos necessários a sua concess:10 foram implementaJos 
anteriormente à cxt inç~1u U!.!ssc regime. 
Art. SS. Ao segurauo que tiver sua inscrição cance
lada confo rme Jisposto no art. 8°, será fo rnecido, 
pelo fnstit uto. Certitfao Je Tempo de Contri buição 
n:i fo rma u.i leg1sla~ão vigente. 
A11. 86. O Mun icípiu é responsáve l pelo pagamento 
dos beneficins rnncediJos até a uata de entraua em 
vigor Jesla Lei e daqueles cujos requisi tos necessári 
os a sua rn ncessão foram implementados até esta data, 
além Jas pensúes Jeco1Tentes desses benefícios. 
Parágra fo úni co Os encargos totais Jos benefícios 
Je que trata o caput ueste artigo são de responsabi
li uade uo Tesouro Municipal até sua extinção. 
Art. 87. Lei específica Jisporá sobre o regime de pre
vidência complementar para os se rvidores públi cos 
municipais. nbscrvadoo contiJo nos§§ 14, 15 e 16 
Jo :lrl . .+O e no arl. 202 da Constituição Federal e 
legislaç:10 infraconsri tucional correlata. 
r\rt. SS. Esta Lei entra em vigor na data Je sua publi
GH~: :10. 

Gahi nete uo Prefo it o i\luni,·ipal ue fü11Ta de São Fran
cisco. EstaJo Jo Espírito Sa111c, 02 de maio de 2002. 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prt'jâw i'vlu11icipal 

LEI CO\\IPLE:\!ENTAR Nº 002/2002 
lns1i1ui n plano uc cus teio do re gime Je previdênc ia 
»lc1al uos serviJnres públicos do Município Je Ba1Ta 
ue S:10 Francisco e dá outras providências. 
O ? refri to Municipa l Je Barra Jc São Francisco, Es
taJu J u Espir110 Sa nto, 
r-a.;o , abcr que a C:rn1 ara Munici pal aprovou e eu 
sanl..'.io nu a seg ui nte Lei Compkmt!nlar rvlu nicipa l. 
.-\rt . I '. O reg ime ck P:·e,·idéncia Social J ns ServiJo-

quela publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco, Estado do Espírito Santo, 02 de maio de 2002. 

EDSON HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito Municipal 

LEI COMPLEMENTAR N( 03/2002 
Modifica o arti go 80, da Lei Complementar n( 004/ 
1991. 
O Prefeito Municipal ele Barra de São Francisco, Es
tado do Espírito Santo, 
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 
Art. l º. Fica moJificado o art. 80, da Lei Complemen
tar n( 0041 199 1, 4ue passará a ter a seguinte redação: 
Art. 80. É proibida a acumulação de férias , salvo por 
imperiosa necess idade do serviço e pelo máximo de 
04 (quatro) períodos, atestada a necessidade pelo 
Chefe imediato do funcionário, que serão gozadas 
posteri ormente e não estarão sujeitas à prescrição, 
ou, integralmente indenizadas, a critério do Prefeito 
Municipal ou do Presidente da Câmara Municipal, 
conforme o caso. 
A11. 2º. Esta entrará em vigor na data de sua publica
ção, revogadas as di sposições em contrário . 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco, 02 ele maio de 2002. 

EDSONHENRIQUEPEREIRA 
Prefeito M1111icipal 

DECRETO N" 016/ /2002 
Nomeia os membros do Conselho Municipal de Saú
de. 
O Prefeito Municipa l de Barra de São Francisco, Es
tado do Esp írito Santo, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferiJas pe lo '111. 3º ela Lei nº O 15/ 199 l , 
ele 21 Je fevereiro Je 1991 e Lei nº 082/!997,de07 ele 
outu bro ele 1997. 
Art. Iº. Fica constituído o Conselho Municipal de 
Saúde, sem ônus para o Mu nicípio, e com as atribui
ções previstas na Lei Mun icipal nº 063 , de 06 de 
agosto de 1996: 
1- Frederico Sampaio Sampaio, Secretário Munici
pal ue Saúue: 
li - Represe ntan tes do Pouer Execu ti vo Municipa l: 
a) Titular: Andréiade Fre itas Maia, titul ar; 
b) Suplente: Carlos Alberto Dias dos Santos, su
plente . 
Ili - Representante Ja Fundação Nacional de Saú
de : 
a) Titular: EJ valJo Pereira Calais. ti tul ar; 

·nu nicipais . .. ·erir"icada e1mc a d:na da :1pur:1·,·:k e du r~ s Púl,h:.11 J" \ lunic:piu de 13a rra de São Fr:mcisco. bl Sup lén re: Adi lson Scr:1fim de Souza. 
: · : ti · 1: '\~ ..: ·, l hir · ir .. ,r:, •i"· · 

doenças crônicas degenerativas (hemodiáli se, hiper
tensão arterial, diabéticos); 
a) Titular: Arli Cândido 
b) Suplente: Serafim Onofre Felipe Rocha; 
XVII-Representan te do Sindiqto dos Traba lhado
res Rurais 
a) Titular: Silvestre Ribeiro de Souza Neto 
b) Suplente: José Mendes da Cunha 
XVIII - Representante ela Associação Comercial de 
Barra de S.Francisco 
a) Titular: Gercimar Rodrigues 
b) Suplente: Sérgio Severiano Rodech 
XIX - Representante das Lojas Maçônicas 
a) Titular: Sergio Machado cios Santos 
b) Suplente: Evanil son de Carvalho 
Art. 2°. O Conselho terá o mandato de um ano, nos 
termos do das Leis Municipais O 16/ 199 1 e Lei Mu ni
cipal nº 082/ 1997. 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor nesta data, 
revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra ele São Fran
cisco, Estado do Espírito Santo, aos quinze dias cio 
mês de abril do ano de 2002. 

EDSONHENRIQUEPEREIRA 
Prefeito M1111icipal 

LEI N( 08/2002 
Dispõe sobre o atendimento a menores nos progra
mas e atividades desenvolvidas pelo Poder Executi 
vo Municipal. 
O Prefeito Municipal de Barra de São Francisco. Es
tado do Espírito Santo, 
Faço saber que a Cflmara Mun icipa l decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei : 
Art. 1(. O ingresso ele menores nos programas e/ou 
ativ idades desenvo lvidas ou coordenauas pela Pre
feitura Munic ipal de Barra de São Francisco, somen
te poderão ocorrer após a apresentação do cartão 
de vac inação aorerior. 
Art. 2( .. A permanência de menores em programas e/ 
ou atividades com duração superior a um ano, impli 
cará na apresentação do canão de vaci nação anual
mente. 
M t. 30. Os pais cujos filhos menores estejam já in
se ridos em algum programa e/ou ati vidade terão o 
prazo de 60 (sessenta) dias para regul arizarem o car
tão 
Art. 4(. Esta Lei entrará em vigor na uata ue sua 
publicação, revogauas as disposições em contr;.í ri o. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ba1n de São Fran
cisco, Estauo do Espírito Santo. 19 de man;o de 2002. 

r.nç:n~ur.l\1011'\ 1 rr. nrn r •n • 
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çüo do IGP-DI ou índice de atualizaçüo tios 1ributos An. l º. u regime ue Pre1 eia Social dos Serv1uo-
municipais , verificada en tre a data da apuraç:10 e do res Públicos do Município tle Ba1Ta de São Francisco, 
efeti vo recolhimemo, acrescidos da taxa de juros de caráter contributivo e de filiação obrigatória. desti-
reais de 6'k (seis por cento) ao ano. na-se a assegurar a cobertura dos benerícios tle apo-
ArL 78 . A contribuiÇ10 social do Municípi o. atra v~s semadoria e pem:10 na forma de lei específica. 
dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executi vo, in- An. 2º. O Plant> de Custeio do regime de h ev idéncia 
clusi ve de suas autarquias e fundações púbiicas, para Social dos Servidores Públicos do Município de Bam1 
o BARRADESÃOFRANCISCOPREVserão consti- de São Francisco. serú financiado mediante recur-
tuídas de recursos adicionais do Orçamemo Fiscal. 
rixados obrigatoriamente na Lei Orçamemária Anual. 

Capítulo VI 
Da Arrecadação e Rec~Ihimento das Contribuições 
Art. 79. A arrecadação e o recolhimento mensal das 
contribuições ou de outras importâncias devidas ao 
regime de previdi:ncia do Município pelos segura
tlus, pelo ente público ou pelo órgão que promover 
a sua retenção, de verão ser efetuados ao BARRA 
DE S.Ã.O FRANCISCO PREV até o quinto dia útil do 
mês subseqüente ao da ocOITência do respectivo 
fato gerador. 
Art. 80. O responsável pela retenção e pelo recolhi
mento das contribuições dos segurados devidas ao 
regime de previdência do Município criado por esta 
Lei que deixar de as reter ou de as recolher, no prazo 
legal. será objetiva e pessoalmente responsável, na 
forma prevista no artigo 135, incisos II e III , do Códi
go Tributário Nacional , pelo pagamento dessas con
tribuições e das penalidades cabíveis, sem prejuízo 
da sua responsabi lidade administrativa, civil e pe
nal , pelo ilícito que eventualmente tiver praticado e 
da responsabilidade do Poder, órgão autônomo, 
autarquias ou fundações públicas municipais a que 
for vinculado por essas mesmas contribuições e 
penalidades. 
Art . 81. Mediante acordo celehrado com o Municí
pio contendo cláusula em que seja autorizada. quan
do houver inadimplência deste por prazo superior a 
30 (trinta) dias, a retenção do Fundo de Participação 
dos Municípios - FPM e repassado ao Instituto o 
valor correspondente às contribuições sociais e seus 
devidos acréscimos legais. 
Art. 82. As contribuições pagas em atraso ficam su
jeitas à atualização pelo índice de correção dos tri
hutos municipais, além da cobrança de juros de mora 
de 1 % (um por cento) por mês de atraso ou fração e 
multa de 2% (dois por cento), todos de caráter 
irreleviivel , sem prejuízo da responsabilização e das 
demais penalidades previstas nesta Lei e legislação 
aplicável. 
Parágrafo Único - Em caso de atraso no pagamento 
dos salários dos servidores municipais , o pagamen
to de juros e multa de que trata o caput deste artigo, 

sos provenient e> do Município, através dos órgf1os 
dos Poderes Legislati vo e Executivo, inclusive de 
suas autarquias e fundaçf>es e das contribuições 
soc i~i s obrigatórias dos segurados ati vos, inativos 
e pensionistas, além de outras que lhe forem atrihu
ídas. 
Parágrafo Único. As contribuições do Município, 
através dos órgãos dos Poderes Legislativo e Exe
cutivo, inclusive de suas autarquias e fundações, 
bem como a do pessoal ativo. inativo e pensionista 
somente poderão ser utilizadas para pagamento de 
benefícios previdenciários de que trata esta Lei, res
salvadas as despesas administrativas. 
Art. 3°. A contribuição mensal dos segurados , para 
a manutenção do regime de previdência de que trata 
esta Lei , será de 11 % (onze por cento), incidente 
sobre a base de cá lculo das contribuições, confor
me previsto em Lei , como tamhém sobre a gratifica
ção natalina. 
Art. 4º. Vetado. 
Art. 5º. A contrihuição mensal do município através 
dos órgãos dos Poderes Legislativo e Executivo, in
clusive de suas autarquias e fundações, é constituída 
de recursos adicionais do Orçamento Fiscal, fixados 
obrigatoriamente na Lei Orçamentária Anual. 
Art. 6º. O município é responsável pelo pagamento 
dos henefícios concedidos até a data de entrada em 
vigor desta Lei e daqueles cujos requisitos necessá
rios a sua concessão foram implementados até esta 
data, hem como pela cohertura de eventuais insufi
ciências financeiras do regime de previdência de que 
trata esta Lei. 
Parágrafo Único. Eventuais insuficiências financei
ras do regime de previdência de que trata esta lei 
poderão, quando for o caso, ser financiadas em até 
35 (trinta e cinco) anos. 
Art. 7º. A taxa de administração destinada ao cus
teio do Regime de Próprio de Previdência dos Servi
dores do Município de Barra de São Francisco 
corresponde a 5'/f> (cinco por cento) das contribui
ções do município e dos segurados. 
Art. 8°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publi
cação, produzindo efeitos financeiros a partir do pri
mei ro dia do mês seguinte ao nonagésimo dia da-

pl cnte. 
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a) Titular: Edvaldo Pereira Calais, titul; 
bJ Suplente : Atlilson Serafim ue Souza. 
!\' - Represe nta111 e ela Companh ia Espíri to S. de Sa
neamento (CESAN) 
a) Titular: Adalberto Nilton Kai ser 
h) Suplente: Carlos Henrique de Andrade 
\ ' - Representallle do (IDAF) 
a) . Titular: Matheus Ferreira da Costa Oliveira 
h) Suplente: Moacir Francisco Purceno 
VI -Representante do SINDSAÚDE 
a) Titular: Antônio Carlos Sales Batista 
b) Suplente: Leozar Rodrigues 
VI - Representante do Sindicato dos Médicos e 
COREM; 
a) Titular: Antônio Fernando Cal vão 
b) Suplente: Eduardo Felipe Cruz Paes 
VII - Representante do Sindicato dos Odontólogos 
e Sindicatos dos Bioquímicos Farmacêutico ou simi
lar; 
a) Titular: Robson Carlos Júnior 
b) Suplente: Cláudio Pereira Reis 
VIII -Representante do Hospital Dr" Rita de Cássia 
a) Titular: Noranei Nascimento Oliveira 
bJ Suplente: Silvina Pimentel 
IX-Representante da Casa de Saúde Santa Mónica 
a) Titular: Dr. Marcos Fulgêncio de Avelar 
b) Suplente: Dr" Suzana Márcia C S. Coimbra 
X - Representante do Sindicato Patronal Rural 
a) Titular: Carlos Herzog 
b) Suplente: Almir Fanti 
X1 - Representante das Associações de Moradores 
da sede do Município 
a) Titular: José de Oliveira Fi lho 
b) Suplente: Maria do Carmo Silva Lacerda 
c) Titular: Lindair Eleotério dos Santos 
d) Suplente: Gilberto Sobrinho Moreira 
XII - Representante da Central de Produtores Ru
rais do Município; 
a) Titular: José do Carmo Silva 
b) Suplente: Valmir Saar 
XIII -Representante da Associação dos Familiares 
de P.M de B.S.Francisco 
a) Titular: Sebastião Carvalho Miranda 
b) Suplente: João Batista Farias Vencioneck 
XIV - Representante da Associação dos Pastores 
Evangélicos 
a) Titular: Marcelo Bernardino da Silva 
b) Suplente : Edemilson Nunes Reis 
XV - Representante da Pastoral da Saúde 
a) Titular: Maria Irene Oliva 
b) Suplente: Antônio Luiz Venturin 
XVI - Representante dos Pacientes Portadores de 
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LEI N" 09/2002 
Abre ~1 Secretari:1 Municipal de Euuca,·ão. Cultura e 
Esportes. o créd ito especial no va lor de R$ 25.000.0U 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO, ESTADO DO ESPÍRJTO SANTO. 
Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 
Art . 1(. Fica incluído no Plano Plurianual para o exer· 
cício de 2002, o seguinte in vestimento: 
I -Adaptação do prédio da Secretaria Municipal de 
Saúde, adquirido de Antonio Pereira de Souza, par:1 
funcionamento provisório da Pré-Escola MacNai r. 
bairro Irmãos Fernandes. nesta Cidade. 
An. 2º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizadt> 
a abrir à Secretaria Municipal de Educaçüo, Cullllr:i 
e Esportes, no corrente exercício, o crédito especial 
no valor de R$ 25 .000,00 (v inte e cinco mil reais). 
com a seguinte aplicação: 
012000-Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes 
012001-Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes 
12 - Educação 
365-Educação infantil 
0082 - Creches 
1095-Adaptação de prédio da Secretaria Municipal 
da Saúde . para funcionamento da Pré Esco la 
MacNair, no bairro Irmãos Fernandes, nesta Cidade. 
449051000-0hras e instabçfles .............. R$ 25.000.00 
Art. 3". Os recursos para fazer face üs despesas au
torizadas nu artigo anterior. atl virão tio cancelamen
to de igual quantia, da seguinte dowção orçamemú
ria: 
017000- Secretaria Municipal de Habitação e Urba
nismo 
017001 -Secretaria Municipal de Hahitação e Urba
nismo 
15- Urbanismo 
451 - Infra estrutura urbana 
0105-Melhoria de infra estrutura urbana 
1088-Construção de praças públicas 
449051000-0bras e instalaçê>es ..... ..... .... RS 25 .000.00 
Art. 4°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as di sposiçê>es em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de São Fran
cisco, Estado do Espírito Santo, 04 de março de 2002. 

EDSONHENRIQUEPEREIRA 
Prefeito Municipal 
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